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Município de Capanema - PR. 

PORTARIA N° 7.776, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

(«._) 	de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art., 1° Nomear a servidora Rose lia Kriger Becker Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrõnico, para o período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Art. 2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski Caroline 
Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrõnico. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2021, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.531, DE 09/12/2019. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito 	s do mês de dezembro de 2020. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 24 de maio de 2021 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Adelar Kerber 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 

MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 

PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido os 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo 

ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

86.675,00(Oitenta e Seis Mil, Seiscentos e Setenta e Cinco Reais). 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.ORGÃO INTERESSADO 

1.1.Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

2.OBJETO 

2.1.CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 

MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.Adelar Kerber 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISI ÃO 

4.1. Justifica-se a realização do presente certame baseado na previsão da quantidade de 

lavagem de veículos e máquinas que a Administração Municipal necessitará para o decorrer dos 

próximos doze meses, visando a limpeza, conservação e higiene da frota, melhores condições de 

trabalho para os motoristas e operadores, e bem estar para os demais ocupantes da frota do 

município. 

4.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos orçamentos solicitados 

pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item: 1 	Item 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quantid 
ade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 43646 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS 
DE GRANDE PORTE, TAIS COMO: 
TRATOR DE ESTEIRAS, 
MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA. 

 

40,00 UN 180,00 7.200.00 

2 43645 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE MOTOS. 

5,00 UN 15,00 

129.,130- 1 

75, 

00P,00 3 43641 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS, 
PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

150,00 UN 

4 43642 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA PARA 
MAQUINAS DE MÉDIO PORTE, TAIS 
COMO: ROLO COMPACTADOR, PÁ 
CARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA. 

70,00 UN 120,00 8.400,00 

5 43644 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA, PARA 
VEICULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 

500,00 UN 70,00 35.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI 
E AMBULÂNCIAS. 

6 43643 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA, PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 
(BÁSICOS). 

700,00 UN 30,00 21.000,00 

TOTAL 186.675,00 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1. 

6.2. 

a)  

b)  

c)  

d)  

e)  

f)  

g)  
6.3. 

6.4. 

6.4.1. 

6.5. 

6.6. 

6.7. 

6.8. 

6.9. 

LEVES, 

no local 

seguintes 

A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço 
solicitação 	formal 	da 	Secretaria 	solicitante, 	a 	qual 

Imediatamente 
somente poderá 

de 
seguinte. 

as seguintes 

quando for 

da aquisição/dos 

Compras do Município 
respectivo pedido 

de empenho. 

compra/prestação 

serviços, 

dos objetos/prestação 

após a 
ocorrer 

serviços pela 

informações: 

o caso; 

serviços; 

que 
à empresa 

dos serviços 

apropriado 

posteriormente 
Secretaria 
O requerimento 

local 

prazo 

verificará 
vencedora 
A empresa 
caso estes 
no subitem 

A recusa 

O não 
possibilidade 
O fornecimento 
sem o 
concorrência 
possibilitando 
prejuízo 

As solicitações 

As solicitações 
o recebimento 
disponível 
Departamento 
a fiscalização 

A empresa 

para 

com piso 

para 

à elaboração de requerimento de 
subitem 

deverá conter 

de 
o 

nota 

identificação 

descrição 

quantidade, 

justificativa 

assinatura 
O requerimento 

Municipal solicitante, nos termos do 
mencionado no subitem anterior 

da Secretaria Municipal solicitante; 

dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

medidas e especificações dos objetos/ 

da quantidade requisitada e a necessidade 

da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
deverá ser enviado ao Departamento 

a possibilidade da aquisição e encaminhará 
do certame, juntamente com a respectiva 
licitante deve negar o fornecimento 

para a empresa 

12.846/2013.  

fins de recebimento 

produtos: 

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
23.2. 

fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

vencedora do certame. 
cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 
da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previ' . : na Lei 

deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de reo.i :[...ii!.o, para 
definitivo do objeto/serviço. 

provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro.d- 'n.ços, após 
definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, iriQÉuida& no sistema 

e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo 

de órgãos internos e externos. 

vencedora do certame deverá ter licença para realização dos serviços, local 

lavagem de MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLEMOS E VEÍCULOS 

compatível para os mesmos, descartes de resíduos e contendo manobrista 

deslocamento quando necessário, e utilizar para lavar os mesmos os 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

6.10. 	Detergente 	automotivo, 	com 	características 	físico-químicas: 	Aspecto 	(liquido 

viscoso), PH a 6,5-8,00, caráter iõnico (aniõnico), princípio ativo (tensoativo 

aniõnico), viscosidade (62 min), com diluição de 1 litro para 25 litros de água. 

6.11. 	Limpa alumínio, com características físico-químicas: Aspecto (liquido viscoso), PH 

à 	10% 	sol..aq 	(25°C)= 	1,00, 	caráter 	jônico 	(aniônico), 	principio 	ativo 	(ácido 

fluorídrico), com diluição de 1 litro para 20 litro de água. 

6.12. Desengraxante alcalino 14Off, com características físico-químicas: Aspecto (liquido 

viscoso), PH à 12,14%, caráter iõnico (aniõnico), princípio ativo (hidróxido de sódio), 

viscosidade (62 min), com diluição de 1 litro para 60 litros de água. 

7.PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Lucian Carlos Pilati. 

9.INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

9.1.Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a do 

Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 

referência. 

Capanema, 24 de maio de 2021 

Adelar Kerber 

Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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ORÇAMENTO 

• , 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM 

1111 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1 

43641- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA 

DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
UN 150 15.000,00 

 
100,00 

2- 

43642- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA 

PARA MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, TAIS COMO: ROLO 

COMPACTADOR, PÁ CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA. 

UN 70 120,00 8.400,00 

3. 

43643- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, 

PARA VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 
UN 700 30,00 21.000,00 

43644- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, 

PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO- 

ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

UN 500 70,00 35.000,00 

K.  

5 

43645- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA 

DE MOTOS. 
UN 5 15,00 75,00 

,.---N 

6.  

43646- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA 

DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, TAIS COMO: TRATOR DE 

ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

UN 40 180,00 

—.----- 

.20o • • 

TOTAL 
86.675,00 

CIENTE 

1/ 

Ell 

10/05/2020 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:   qatc,,J. 	.`p  

CNPJ:   5<1 3 3Jic3  	E-MAIL:   -Njj..G.,4:2&;,„X" 	 . ,rim  

ENDEREÇO:   Ab.~..41.1:J "4,ailly11415>,,C4:47 	4/9  1  5 41  

COMPLEMENTO:  	 Péf, BAIRRO: 11 à.,r1 

  

TELEFONE:  	99 9  00 1.47/...  	CONTATO:   ((:, 999  DD  

CIDADE:   tyk)ne,,,,-,t2.  

 

UF:   P  

   

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA 

DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

43641- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
UN 

150 

,..200,  (0C _30.0(30 

Jo 500 

43642- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, TAIS 

COMO: ROLO COMPACTADOR, PÁ CARREGADEIRA E 

RETROESCAVADEIRA. 

UN  

70 

J50 ce 
43643- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA, 	PARA VEÍCULOS 	DE 	PEQUENO 	PORTE 

(BÁSICOS). 

UN 

700 

40 , CO 20. o o o 
43644- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 

COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

UN 

500 

J30,00 65.  on0 
43645- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA DE MOTOS. 
UN 

 

5 

2 Co,  GO J00 .  O 'C 
43646- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, TAIS 

COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

UN 
 

40 

21 O :Z1-  

. 

,--"' 
__--- 

f) __ • J nt2 	— 
TOTAL Rsi4(f.  u) o  

DATA   c;29  /   U 3  / 	2 1 
	

Rala& dos Santos Feia 
C14PJ 34231.103,0001-56 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  '1-Y(1.1k). 	 Ç,~.(1` L  

C N PJ :  -1(-) 	. G5q 1030k - S 4  E-MAIL:  	k11,Ot 	X9)Q6.i\eelS4  

ENDEREÇO: 	 :,15L120:  

COMPLEMENTO:  .),Suu_ 	BAIRRO:  ,(3,j1k_bt,,,._) 

TELEFONEM-{ 6)0199453 4  15 1 	 CONTATO:  ( C,  199'  :3)-1 ,kc  

CIDADE: 	(I jt".flie_xylc 	 UF: 	 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA 

DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

43641- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
UN 

150 
_50,00 <2, ,24n(1) 

43642- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, TAIS 

COMO: ROLO COMPACTADOR, PÁ CARREGADEIRA E 

RETROESCAVADEIRA. 

UN 

70 

_3::),co 9..w 

43643- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA, 	PARA 	VEÍCULOS 	DE 	PEQUENO 	PORTE 

(BÁSICOS). 

UN 

700 

g O ,03 ,213.020 

43644- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 

COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

UN 

500 

S:2IQ Que'  oco 

43645- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA DE MOTOS. .2C; CO  
UN 

5 

43646- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, TAIS 

COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

TOTAL 

UN 63 

40 

R 	LCD 

RS &lig 

•°' 

.. -2.0 

DATA   ,-.2)`)  / 	/  •  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:   ()71 ,E,9e4.5()  

CNPJ:  4 (. /(o vi 9  oew-2-5-E-MAIL: 	  

ENDEREÇO:  	(-14) 	L2,7 1 5/ 	/ 02 f  

COMPLEMENTO: 

 

BAIRRO:  Cf-/Vr 

    

" 

TELEFONE: CONTATO: 

CIDADE: 

 

UF: 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA 

DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

43641- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
UN 

150 

10010Q  15.000'9  
43642- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, TAIS 

COMO: ROLO COMPACTADOR, PÁ CARREGADEIRA E 

RETROESCAVADEIRA. 

UN 

70 

b2,10/°°  Ô i 	,90 
O .1/010i 

43643- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA, 	PARA 	VEÍCULOS 	DE 	PEQUENO 	PORTE 

(BÁSICOS). 

UN 3," 
700 

Zi000/ Gg  

43644- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 

COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

UN 

500 

70, °•D 
3509a' 

 4° 

43645- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA DE MOTOS. 
UN 

5 
/5; 0,0 5, 

43646- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, TAIS 

COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E 

ESCAVADEIRA H IDRÁULICA. 

UN 

40 
 

100,&.0  
., 

.-/-  i  u 

TOTAL R$ 	86.65, 0,0 

DATA  I  /2.//   /  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 24 de maio de 2021 
Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
desse processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 
VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., deverá 
tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - A elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bel 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Capanema - PR, 24 de maio de 2021 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 24/05/ 2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS., informamos a existência de previsão de recursos 

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, 

sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Essa licitação o valor está estimado em R$ 86.675,00 ( Oitenta e Seis Mil, 

Seiscentos e Setenta e Cinco Reais) 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Zxercígio 
2021 1900 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do ExéNkt-ib-/ 
2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exer10 
2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do E,spfrcicio) 
2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90 .39 .00.QQ______Pertxer 
2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4650 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
Respeitosamente, 

C1(''omax 	ter 
Téc. Cont. CRC: PR-0464.83/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 43/2021 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

1 	DISPOSIÇÕES GERAIS  
1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 - centro 
- Capanema Paraná, através da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 
Urbanos, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, torna 
pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal de Viação , Obras e Serviços Urbanos, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

1.2. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 30/06/2021 as 8h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  . 

	

1.3. 	O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 
Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2021, da Lei 
Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

	

1.4. 	O(a) pregoeiro(a) deste Município é o(a) senhor(a) Roselia Kriger Becker Pagani, 
designado(a) pela Portaria n° 7.776 de 08/12/2020, publicada no Diário Oficial 
Eletrõnico do Município de Capanema PR, Edição 630 de 09/12/2020. 

2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

SESSÃO PÚBLICA 

	

2.1. 	O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços. será exclusivamente por meio eletrõnico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

	

2.2. 	A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 30/06/2021, no 
site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 

2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

3. DO OBJETO 
3.1. 	Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 
VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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3.2. 	Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br. 

	

3.3. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

	

3.4. 	Em caso de discordãncia existente entre as especificações do objeto descrito no portal 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 
prevalecerão as previstas no Edital. 

	

3.5. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 35521321. 

	

3.6. 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Viação e Obras, 46) 999143655 com o Sr. Lucian Pilatti, ou pelo 
e-mail gerenciademáquinas@capanema.pr.gov. 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

	

4.1. 	O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

	

4.2. 	Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 
ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame. 

a) As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 

Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

b) Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

c) O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

d) Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 

PREGÃO. 

	

5.2. 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacaoRcapanema.pr.gov.br  

b) O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

	

5.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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5.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

5.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

	

6.1. 	A empresa vencedora deverá possuir sede e prestar esse serviço dentro do perímetro 
urbano do Município de Capanema 

	

6.2. 	A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme 
disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018. 

6.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
- 	 presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 

acordo 	com 	as 	orientações 	que 	seguem 	no 	link: 
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data 
do recebimento das propostas. 

6.2.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

6.2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, 
de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 
2014. 

	

6.3. 	Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação. 

	

6.4. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará 	 ao", em 
campo próprio do sistema eletrõnico, relativo às seguintes declarações: 

6.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Comple 	ar n.° 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido e 	 em seus 
artigos 42 a 49; 

6.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

6.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.4.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

6.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
6.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no 
inciso III do artigo 5° da Constituição Federal. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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7. DO CREDENCIAMENTO 

	

7.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônico., 

	

7.2. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP - Brasil. 

	

7.3. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

	

7.4. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

7.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 

documentos. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos"d habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o ace, 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte dever 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de reg 

termos do art. 43, § 1' da LC n° 123/06. 

instantes do sistema. 

caminhar a documentação 

ide fiscal e trabalhista, nos 

J 
8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçõe-› rio sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



0\9 O O 
Município de Capanema - PR 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

9.1. 	No dia 30/06/2021, as 8h30m horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 
aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrõnicas 
recebidas e início da etapa de lances. 

	

9.2. 	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

9.2. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

	

9.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 
e os licitantes. 

	

9.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

	

9.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

	

9.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

	

9.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

	

9.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo). 

	

9.9. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 
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9.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.19. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.22. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
9.25. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.26. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicita ão pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. 	DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, a ediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF. 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de • • ratas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br)  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici te e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, _de- • 2, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

11.3. 	Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Para a habilitação dos licitantes detentores do melhor preço, será exigida a 
documentação relativa: 

a) à habilitação jurídica; 

b) à qualificação econômico-financeira; 
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c) à regularidade fiscal e trabalhista; 

d) à qualificação técnica. 
11.6. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, item a item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e 
pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade 
com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link 
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)  
horas,  sob pena de inabilitação 

11.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 
13h3Omin às 17h3Omin, contados da convocação. 

11.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 
do e-mail e do seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, 
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

11.9.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo(a) 

pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

11.9.1.1. 

	

	Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 

solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do 

mesmo. 

11.9.2. n facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a es; I - -ecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior ç cumento ou informação  

que deveria constar do processo desde 2.-~L-C4Q-  • a sessão pública. 

11.9.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE 	ar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências 	tatórias, o(a) pregoeiro(a) 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, conforme 	e examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na o em de assificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda a este Edital. 
11.10. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de órgão da 

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas  os 

documentos indicados nos subitens 11.12.1 - Habilitação Jurídica, 11.12.2 -

Qualificação econômico-financeira e 11.12.3 - Regularidade fiscal e trabalhista 

incluídos no sistema, sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 
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11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 

o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1° da 

LC n° 123/2006. 

11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 

alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
11.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

11.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 

Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá: 

2) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 

à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior 

a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro 

prazo não constar do documento. 

11.12.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá: 

g) 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 7---eNPJ:  

11/ Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadgá 411 Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertine 	o seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

£) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, n diant. .1 apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Fcdçtais e a Dívida 

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda; 

LI1 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

£) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

fl Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS)  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  

ICNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 
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til a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

ji Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, 

em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 

nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da - 

empresa. 

i.2) A licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - 

	

	Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

o modelo do ANEXO IV. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos 

últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para 

recebimento das propostas e da habilitação. 

11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta 

licitação. 
11.13. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) 

e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
11.14. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua ,alidade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a to 	, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.15. O não atendimento das exigências constan = "„4,1114, -deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 

11.16. O licitante enquadrado como microempreendedor indiv*/ a que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei * o ple entar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos ca. tros G ;- contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patri nial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

11.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 
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eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, 

no prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pelo(a) 

pregoeiro(a). 

12.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 

preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo 

ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no 

item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.3. A proposta deverá conter: 

a) proposta de preços, conforme modelo constante do ANEXO II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 ( sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2° 

combinado com o artigo 66, § 4°; 

e) indicação/especificação do produto e marca; 

f) declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 

na Lei Complementar 123/06. 

g) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até três 
casas decimais (0,000). 

h) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, ve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Ane 	sob pena e 'desclassificação. 

i) O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências 	 kição do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de 	citar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos e 	ecim ntos. 

j) A proposta apresentada terá que refletir preços equival-. - s aos ■ 	ados no mercado 

no dia de sua apresentação. 
12.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13. 	DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
13.1. A documentação solicitada no item 11, em original ou cópias autenticadas, e a proposta 

original, deverão ser anexadas junto com a proposta de preços inicial, no site do compras 
governamentais. 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro 
lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 
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13.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

14. 	DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
14.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

a) estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF; 

b) ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

c) ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 

d) ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias; 

e) ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de 

Proposta"; 

f) não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http: / / servicos. tce.pr. gov. br/ tcepr/ municipal/ 	ConsultarlmpedidosWeb. aspx). 

Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
14.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 
pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

14.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se 	sário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, de 	e atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrument õ 	poderá revogar a licitação. 

	

15. 	DOS RECURSOS 
15.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, 

poderá de forma motivada, em campo próprio do s 
recorrer. 

15.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito. 

15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

	

15.4. 	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrõnico 
via internet, no site: www.compraseovernamentais.gov.br  

15.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
15.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) 

dias para: 

a) 	Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 
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b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

15.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

16. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC 

n° 123 / 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 

17.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado rt,1a ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma pro st que atenda 

a todas as exigências do edital, sendo o respectivo pro 	nte 	ado vencedor 

e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

	

17.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da au 	e competente 
e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao propo 	te ve edor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridad 

17.2.1. A homologação do resultado desta licitação nã-Ji—erbriga esta Administração à 

aquisição /contratação do objeto/ serviço licitado. 

18. 	DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terã efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 
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18.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

18.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 
lei ou no presente instrumento convocatório. 

18.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

18.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação 
baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser 
observada para fins de eventual contratação. 

18.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 

18.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 
Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

19. 	DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

19.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Federal n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

19.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

il
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente irmados 

20. 	DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

20.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Pr 

20.1.1. As condições de aquisição constam do Term de 

de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, e cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

20.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892/2013). 

20.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada 

da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital 

e na Ata de Registro de Preços. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, 
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a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrõnico, para que 

seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

20.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade 

da Ata. 

20.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, o Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF e/ou outros cadastros disponíveis, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção 

das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

20.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

20.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

para a execução dos serviços ou para a entrega dos produtos objeto desta licitação. 

20.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

20.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante do Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

21. 	DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
21.1. A contratação do fornecedor/ prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta do Anexo VI. 
21.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na atn de registro de 

preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que s- pr 	ta no contrato, 

possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo 	umo do objeto da 

licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sis 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por- elo de justific,- tiva e da juntada 

de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata de registro 

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da 

contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios 

aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 

o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contrato, salvo na 

hipótese do art. 65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93; 

1) 	Indicação da dotação orçamentária. 
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21.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe 
de apoio, com aprovação do Controle Interno. 

21.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua celebração, 
com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

21.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio económico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporãneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
21.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria Municipal e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

21.7. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante aprovação pela Procuradoria 
Municipal e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato, o prazo de 
que trata a alínea "b", do item 21.5 poderá ser prorrogado por até doze meses. 

21.8. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei n° 8.666/ 9 3, com a 
devida análise da Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

,f) 

22. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA E D5iiiCONTRATO  

	

22.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO s'errac, to 	lizadas por meio da ata de registro 
de preços, cuja minuta consta como Anexo V de Edital, e/ou por meio de Contrato, 

	

conforme o disposto do item 21, deste Edital, cuja 	tta está no Anexo VI deste Edital. 
22.2. A ata ou o Contrato Administrativo será encami a 	ravés de correio eletrõnico, para 

	

o endereço de e-mail disponibilizado pelo licita «i1r. 	.4e de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via origii ,,-11 no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 5 (cinco) dias após o seu recebimento.  

22.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrõnico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 5 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 
originais prevista no item anterior. 

22.4. A ato e/ou contrato deverão ser assinados pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 
procuração e cédula de identidade do representante. 

22.5. O prazo para a assinatura da ata e/ou do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

23. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



$.4 

O 

Município de Capanema - PR 

23.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço Imediatamente  após a 
solicitação formal da Secretaria solicitante,  a qual somente poderá ocorrer 
posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
23.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

23.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 23.2. 

23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
23.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

23.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

23.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, apôs 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

23.9 . A empresa vencedora do certame deverá ter licença 	realiza 	dos serviços, 

local apropriado para lavagem de MÁQUINAS PESADAS, CAM 	 COLETIVOS E 

VEÍCULOS LEVES, com piso compatível para os mesmos, desca 	de resíduos e 

contendo manobrista no local para deslocamento quando nec = io, ç utilizar para 

lavar os mesmos os seguintes produtos: 

23.10. Detergente automotivo, com características físico-químicas: Aspecto (liquido 

viscoso), PH a 6,5-8,00, caráter jônico (aniônico), princípio ativo (tensoativo 

aniônico), viscosidade (62 min), com diluição de 1 litro para 25 litros de água. 

23.11. Limpa alumínio, com características físico-químicas: Aspecto (liquido viscoso), PH 

à 10% sol..aq (25°C)= 1,00, caráter jônico (aniônico), principio ativo (ácido 

fluorídrico), com diluição de 1 litro para 20 litro de água. 
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23.12. Desengraxante alcalino 140ff, com características fisico-químicas: Aspecto (liquido 

viscoso), PH à 12,14%, caráter iônico (aniônico), princípio ativo (hidróxido de sódio), 

viscosidade (62 min), com diluição de 1 litro para 60 litros de água. 

24. 	DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.10. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de 

registro de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os 

serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

24.10.1. 	Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

24.11. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado 

com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencionada 

no subitem 23.2, para fins de recebimento definitivo. 

24.11.1. 	As solicitações mencionadas no subitem 23.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 

as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 

de Compras do Município. 
24.12. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos co:1' etentes ou do fiscal da ata de 
registro de preços ou do contrato, acompanhados do', .-.rofissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar , adequação do objeto/serviço 
constatar e relacionar a quantidade do obje 	 vier ser recusada. 

24.13. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às s 	xpensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos 	correções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fis za i ao o atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências e po 	vir a ser apontadas. 

24.14. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Cont :2 da deve? 	ovidenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem víci,  'ou defeito, de acordo com o Termo de 
Referência/Projeto Básico e a solicitação i: ilicada no subitem 23.2, dentro do prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

24.15. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 

para a empresa contratada. 

24.16. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
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esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

	

24.17. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

	

24.18. 	A notificação a que se refere o subitem 24.5 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

	

24.19. 	A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

	

24.20. 	As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 23.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

25. DO PAGAMENTO  
25.10. O pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 
objeto/ serviço, nos termos do item 24. 

25.11. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

25.12. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

	

25.12.1. 	Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
25.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer õnus para a Contratante. 

25.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrê ia das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delaa-í-  

	

25.14.1. 	Mediante a comprovação da quitação dos tributos relas à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

	

25.14.2. 	O Município de Capanema poderá realizar a retem 	de v lores devidos a 

título de tributos incidentes decorrentes da contratarão, b 	omo de créditos 

tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 
25.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

25.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
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25.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

25.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

25.19. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

25.20. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 23 e 24 deste Edital para realizarem 
os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

25.20.1. 	A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada nos 

itens 23 e 24 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos 

servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no 

Estatuto dos Servidores. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
26.10. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 86.675,00 (Oitenta e Seis Mil, Seiscentos 

e Setenta e Cinco Reais). 
26.11. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00 .00 Do Exercício 
2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3 .3.90.39 .00.00 Do Exercício 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3..3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3,4.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 . , Lli16. 	, :90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1900 08.002.15.182.1501.2156 000 	'..: .90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 	/ .3-.1:3'9.39.00.00 Do Exercício 
2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3. 	.90' 39.00.00 Do Exercício 
2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 31 ' 3. 	. 	.39.00.00 Do Exercício 
2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4650 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
27.10. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 
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Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
27.11. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 
27.12. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

27.12.1. 	Advertência por escrito; 

27.12.2. 	Multas: 

a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do objeto/prestação do serviço, 

calculada sobre o valor dos objetos/ serviços solicitados nos termos do 

subitem 23.2 deste Edital, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da respectiva ata ou do contrato, a partir do qual estará configurada a 

sua inexecução total; 

b) de 0,2% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital, da ata de registro de 

preços ou do contrato não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

c) de 5% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado 

por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as 

demais sanções cabíveis; 

d) de 20% sobre o valor total da ata de registro de preços ou contrato, quando 

configurada a sua inexecução total. 

27.12.3. 	Suspensão temporária de participação em licitação 	i pedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 

27.12.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ►  a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da p 	ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apli 	 lidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra 	pelo 	juízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  
27.13. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais; 
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c) 	Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
27.14. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

27.15. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

27.16. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

27.17. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
27.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

27.19. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

27.20. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
27.21. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

28. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
28.10. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 
em virtude de vício insanável, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

28.11. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

28.12. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

28.13. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

28.14. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de d5. ,«istituir os já produzidos. 

28.15. Nenhum ato será declarado nulo se do vício 1%;;ri 	 rejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

28.16. A revogação ou anulação será precedida de procedime 	administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada median p- recer escrito e devidamente 
fundamentado. 

28.17. A autoridade competente para anular ou revogar a citaç é o Prefeito Municipal. 

29. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

	

29.10. 	 A Contratada é responsável 

pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução da Ata de Registro de Preços ou contrato. 

	

29.11. 	 O recebimento provisório 

ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução da ata ou do contrato, bem como de vícios aparentes ou 

ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

	

29.12. 	 Incumbe à Contratada o 

õnus da prova da origem do vício/defeito. 
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30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
30.10. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrõnico 

do 	Município 	de 	Capanema 	através 	do 	endereço 	eletrõnico 
https: / /www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município através 
do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  

30.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

30.12. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.13. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao(à) 
pregoeiro(a), à Procuradoria Municipal ou à outra autoridade competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
do processo desde a realização da sessão pública. 

30.14. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 
pelo(a) pregoeiro(a). 

30.15. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 
legislação vigente. 

30.16. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

30.17. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 

30.18. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo(a) pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do 
processo administrativo pertinente a esta licitação. 

30.19. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

30.20. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
30.21. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelec:n entos da empresa. 

30.22. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documento exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o proto 	podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

30.23. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do re- 	ti • contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no proced' e o lie atório. 

30.24. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e le:i idade das •nformações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da lici 

30.25. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 
pregoeiro(a) em contrário. 

30.26. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

30.27. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
30.28. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
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comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

30.29. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento. 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VI Minuta do contrato. 

 

Capanema, 24 de maio 2021. 

   

AMÉRICO BELLÉ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO-II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrõnico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	, neste ato representada por 

	 , cargo, RG 	 , CPF 	 , (endereço), propõe fornecer a 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

Eletrõnico n° 43/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITE 
QT 

UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO 

1. . XX 
Unidad 

e 
XX  

... 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser 

firmada com a vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias, corridos cont 

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

da data da 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do 

  

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segur. , encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 

	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 

anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	  

Portador(a) do RG sob n° 	  e CPF n° 	 , cuja 

função/ cargo é 	 (sócio administrador /procurador/diretor/ etc), responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incomp..1:•iilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro gr= 	a forma da Súmula Vinculante n° 013 do 

STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comun 	futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrveja er.t aminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone compromete e em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	  portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.° N° 43/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 • Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 

	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Isr" 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2021 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 Centro, representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. 	, com fundamento no art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e na Lei Federal n° 10.520/02, considerando a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 43/2021 , por deliberação do(a) pregoeiro(a), 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 

XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

	 , se 

diada na 	 , n° 	, na cidade de 	 , Estado do 	  

inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o n° 	  

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 

	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE 

LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, C 

LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

necessidades do Município de Capanema, conforme es 

quantidades estabelecidas abaixo: 

IliERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

ÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

ÇOS., para atender as eventuais 

icações do Termo de Referência e 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

\--) 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/ serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço Imediatamente  após a 
solicitação formal da Secretaria solicitante,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respec 	pedido à 
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota • e mpenho. 

4.4. A empresa licitante deve ne ar o fornecimento os ob etos re tação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elabor 	 uerimento e as 
informações previstas no subitem 23.2. 

4.4.A. A recusa fundamentada neste subitem não gera r 	sabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame 
4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nu 	 • ntratação e 

a possibilidade de responsabilização dos 	vidos por improbidade 
administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4.9. 	A empresa vencedora do certame deverá ter licença para realização dos 

serviços, local apropriado para lavagem de MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES, com piso compatível para os mesmos, descartes de 

resíduos e contendo manobrista no local para deslocamento quando necessário, e utilizar 

para lavar os mesmos os seguintes produtos: 

4.10. Detergente automotivo, com características físico-químicas: Aspecto 

(liquido viscoso), PH a 6,5-8,00, caráter jônico (aniônico), princípio ativo (tensoativo 

aniônico), viscosidade (62 min), com diluição de 1 litro para 25 litros de água. 

4.11. Limpa alumínio, com características físico-químicas: Aspecto (liquido 

viscoso), PH à 10% sol..aq (25°C)= 1,00, caráter jônico (aniônico), principio ativo (ácido 

fluorídrico), com diluição de 1 litro para 20 litro de água. 

4.12. Desengraxante alcalino 140ff, com características físico-químicas: Aspecto 

(liquido viscoso), PH à 12,14%, caráter jônico (aniônico), princípio ativo (hidróxido de 

sódio), viscosidade (62 min), com diluição de 1 litro para 60 litros de água. 

5. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

5.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

5.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer espesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não t s ■ ;  sido  c  c .esta nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, de e ‘(.;.ue a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devio seve .á ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, api i rados s - e a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamei r; à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - 	
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1900 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4650 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 

do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de L s agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro prói\--:f,i4klas Y,s ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 	<‘ ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 1.•• 	necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando pnntamenr-s à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/ 93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do comprou isso 	ido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de L:',ociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços rt,gistrarl os e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cum...rir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do cal ut do art. 65 da Lei n° 8.666/ 93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 	assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa acei = I; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 d 	ri' 666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhi,A as, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, p 	ação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos ereto - 	ecução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissiona 	■ 'teja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa 	cedora do certame dos 

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e e outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação dF serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta"• Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva"• 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer .  -.. 4 	ões falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir m-ialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na r$ ração da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício (:, elireito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 43/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 43/2021. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	 de 2021. 

Américo Bellé 	 Detentora da Ata (NOME) 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ANEXO VI - (MINUTA DO CONTRATO N° xx/2021) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

XXXX, DERIVAI a w 	A DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° XX, PR* NIENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 43/ • 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação ck 'Rerviço, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na enida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ 	 , com sede na RUA XXXXXXXXXXX- 
CEP: XXXXXX300CX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 	 , nesse 
ato representada pelo Sr(a). 	 , CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir 
denominado CONTRATADA vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93 e 

legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 43/2021, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 

MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.  

ITENS 
Item Item Códig Descrição do Marca Uni Quanti Preço Preço total 

o do 
produ 
to / se 
rviço 

produto / serviço do 
produto 

da 
de 
de 
me 
did 
a 

dade unitá 
rio 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

	

2.1. 	A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço Imediatamente  após a 
solicitação formal da Secretaria solicitante,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

h) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

i) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

j) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

k) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

1) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

m) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

n) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

2.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos olyketosip 	ão dos 

	

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as 	rmações 
previstas no subitem 23.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsulltilida)de ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
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Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

2.9. 	A empresa vencedora do certame deverá ter licença para realização dos 

serviços, local apropriado para lavagem de MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES, com piso compatível para os mesmos, descartes de 

resíduos e contendo manobrista no local para deslocamento quando necessário, e utilizar 

para lavar os mesmos os seguintes produtos: 

2.10. Detergente automotivo, com características físico-químicas: Aspecto 

(liquido viscoso), PH a 6,5-8,00, caráter iõnico (aniônico), princípio ativo (tensoativo 

aniônico), viscosidade (62 min), com diluição de 1 litro para 25 litros de água. 

2.11. Limpa alumínio, com características físico-químicas: Aspecto (liquido 

viscoso), PH à 10% sol..aq (25°C) 1,00, caráter iõnico (aniônico), principio ativo (ácido 

fluorídrico), com diluição de 1 litro para 20 litro de água. 

2.12. Desengraxante alcalino 140ff, com características físico-químicas: Aspecto (liquido 

viscoso), PH à 12,14%, caráter iônico (aniônico), princípio ativo (hidróxido de sódio), 

viscosidade (62 min), com diluição de 1 litro para 60 litros de água. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ F t ra correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entr 	•• • • • • ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Admi tr.:,ição, inerentes ao objeto do 
•. 

presente contrato; \ 
f) Comunicar à Administração, no prazo máxime de 24 (v.t0c e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ónus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ XXXXX( 	 ). 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 
8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA DA VIGÊNCIA 

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de XX (xxxxx) meses, a 	da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início n data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Exercício 

da 
Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

0.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

0.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

0.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

0.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMEN  

0.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do se 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fa 

de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/ se iço 

um termo de recebimento provisório, identificando os obietos/servi,-,s, cuja finalidade é 

apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada 

na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

0.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação 

mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 
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0.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 

serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município. 

	

0.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/ serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/ serviço e constatar e relacionar a 

quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

0.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

0.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca/refazimento do serviço. 

	

0.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento 

do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

	

0.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado ' Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

	

0.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRA'r 	r.,1 qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato ,‘ ;,or força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumi..<. r I 

	

0.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminh‹-ida La e-mail para 

a CONTRATADA. 

0.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

0.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
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10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula nona 

deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Lucian 

Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do E. h,1 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mes 	condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 	 • 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo cele 	• entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que 	re 	o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em q o forn c dor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atua ação dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 

27 do Edital. 

13. CLAUSTILMDÉCIMA TERCEIRA 	- MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Ad 	 o, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, gramo er urbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 	smo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pela- 	u c'essivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previst assegurado ao 

Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprime * *as brigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagame-wtos dévidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 

entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

0.3. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

0.4. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

0.5. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

0.6. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS  

0.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), 

no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO  

15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 	 ) 

16.1. As questões decorrentes da utilização d 	 frumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e ju 	a Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 

achado conforme, as 
1 teor e forma, para um 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (d 	vias, 
só efeito. 

Capanema, 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
	

XXXXXXXXX 

Contratante 
	

Contratada 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 164/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 43/2021. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO 
COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ARP. PARECER 
FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.776/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, visando a contratação de 

serviços especializados de lavagem completa de máquinas pesadas, caminhões, 

coletivos e veículos leves pertencentes à Administração Pública do Município de 

Capanema, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.776/2020 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/05; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 06/09; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 10; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 11; 

VII) Minuta do edital - fls. 12/35; e, 

VIII) Anexos 02 a 04 - fl. 36/38; Anexo 05 (minuta da ARP) - fls. 39/47; 

e, Anexo 07 - fls. 48/55. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 
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No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A praia lei ima 
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mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado». 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão». 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, iversi 	e 
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capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei nº 8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(-.) 

- ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto nº 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 3º: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
111 - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Projeto Básico 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax: 463552-1122 

Procuradoria.romanti@capanema.pr. gou.br 
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Procuradoria Municipal 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de 

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

Ademais, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes Políticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 

Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupam oargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei c` 	taque 
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Procuradoria Municipal 

à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. O  
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se 
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão, 
sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação."  
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vínculo laboral perene com a entidade responsável pela licitação, podem, 
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria. Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 8.1. do Projeto Básico de fls. 03/05: 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, 
gerenciada e avaliada por Luctan Carlos Pilati.  (destaquei) 

Analisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro 

de Preços em conjunto com o item 8.1 do Projeto Básico de fls. 03/05, observa-se que 

o Servidor Comissionado Luician Carlos Pilati, Assessor de Gabinete da Secretaria de 

Viação Obras e Serviços Urbanos, atuará como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária adotada por esta 

Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

1  SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato A 	istrati i, São 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2' ed., São Paulo, NDJ, 2002, p 
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Procuradoria Municipal 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços, 

se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. É o Parcer. 

Capanema, 15 de junho de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 16 de junho de 2021 

Assunto: Pregão Eletrõnico n° 43/2021 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÕNICO, que tem por objeto o 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.776 de 
08/12/2020, publicada no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, 
Edição 630 de 09/12/2020. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2021 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n2 43/2021. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 

86.675,00 Oitenta e Seis Mil, Seiscentos e Setenta e Cinco 

Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 

30/06/2021. 	 Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br 	, 	demais 

informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 16/06/2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

O 0061 
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00043/2021-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

1 - Lavagem de veículo automotivo 

Descrição Detalhada: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, TAIS COMO: TRATOR DE 
ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 40 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 180,00 

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (40) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

2 - Lavagem de veículo automotivo 

Descrição Detalhada: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MOTOS. 

,:amento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 5 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 15,00 

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5) 

3 - Lavagem de veículo automotivo 

Descrição Detalhada: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEICULOS, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 150 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (RS): 	 100,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

14 - Lavagem de veículo automotivo 

crição Detalhada: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, TAIS COMO: ROLO 
COMPACTADOR, PÁ CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 70 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 	 120,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (70) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00043/2021-000 SRP UASG 987487 	 16/06/2021 08:08 	 (1/2) 



O 	0 0 6 ‘: 
5 - Lavagem de veículo automotivo 

Descrição Detalhada: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-
ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I • Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.  

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 500 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 70,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

6 - Lavagem de veículo automotivo 

PORTE (BÁSICOS). Descrição Detalhada: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 700 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	

O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 
	

30,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (700) 
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SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

0067 

Licitação 
4§,12ftpsp,~xmilpiliclaCie 	Disponibilizar Aviso de Licitação apenas 	Divulgação 	 16/06/2021 08:10:02 para 

Cotação 	  Pedido ,de 

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 17/06/2021. 

—Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 	 UASG Responsável 
120 - ESTADO DO PARANA 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 
Pregão 	1 	I 	00043/20211 	[Eletrônico 	1 , Registro de Preço (SRP) 	—1 Aberto  

N° da IRP 
00041/2021j 

N° do Processo 	 Tipo de Licitação 	 Compra Nacional 	Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

IMenor Preço 	 ISim 	I 	 Não 	—I 

Validade da Ata SRP 	 Quantidade de Itens 

121 mes(es) 	/ 	Equalização de ICMS 	 Internacional 	 61 

1111  Objeto 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, processado pelo sistema de registro de preços 

Data da Divulgação 
117/06/2021 	1 

Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 117/06/2021 	Iàs 08:00 	 Em 	:3/06/2021 	ás 08:30 

1--  , 	Disponibilizar apenas para Divulgação 1 
I 	 

1 	
Aviso de Licitação I 

h 

_ 
sào.z.....1 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Belié 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 43/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°43/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 

00068 
86.675,00 Oitenta e Seis Mil, Seiscentos e Setenta e Cinco`Reais). Ab-
ertura das propostas: 08:30 Horas do dia 30/06/2021. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná Centro e tam-
bém no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 16/06/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°45/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 2.946.878,45 Dois Milhões, Novecentos e 
Quarenta e Seis Mil, Oitocentos e Setenta e Oito Reais e Quarenta e Cin-
co Centavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 02/07/2021. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais infor-
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 16/06/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N0 46/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°46/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR DE SOLO 
VIBRATÓRIO, PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA PR.. R$ 468.011,11 Quatro-
centos e Sessenta e Oito Mil e Onze Reais e Onze Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 05/07/2021. Local: https://www.com-
prasgovernamentais.govbr , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Aw Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 16/06/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 47/2021 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°47/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSER-
TO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
254.260,00 Duzentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Duzentos e Sessenta 
Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 06/07/2021. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações po-
dem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Cen- 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2021 - EDIÇÃO 0751 



17/06/2021 	 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
o~oos9 

Registrar processo licítatório 

Voltar 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Informações Gerais 

	Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM AM 

Ano* 2021 

Modalidade* Pregão 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 43 

Recursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo* 43 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 

MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 

PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0200104122040220200170339039 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

86.675,00 

  

17/06/2021 

30/06/2021 

Há itens exdusivos para EPP/ME? Sim 

Sim 

 

 

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 25,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim • 
Ociothitur 

CPF: 63225824968 (º21) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Validade: 
Validade: 
Validade: 

e Municipal 

Validade: 
Validade: 

13/09/2021 
07/08/2021 
24/12/2021 

26/10/2021 
27/08/2021 

Cl i\?070 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 41.190.019/0001-25 
Razão Social: 	M PEDROSO LAVACAR 
'''.lorne Fantasia: 

Wituação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 27/06/2022 
Natureza Jurídica: 
	EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 
	Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 

	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao)  

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

Emitido em: 01/07/2021 15:32 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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M. PEDROSO LAVACAR 
CNPJ: 41.190.019/0001-25 
RUA PARAÍBA, 1271 — CENTRO 
CAPANEMA — PR. — CEP: 85.760-000 
TELEFONE: 46-99942-7967 
E-MAIL: mateus18pedroso@gmail.com  

PROPOSTA COMERCIAL 
A empresa M.PEDROSO LAVACAR, estabelecida na Rua Paraíba 1721, bairro centro, na cidade de Capanema, PR., inscrita 
no CNPJ sob n° 41.190.019/0001-25, neste ato representada por MATEUS PEDROSO, cargo, Administrador RG 13.556.147-9 SSP PR, 
CPF 114.680.499-76, endereço Rua Paraíba 1271, Centro, Capanema- PR., propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pre ãoEletrônico n° 43/2021,conforme abaixo discriminado: 

ITE 
m 

Q T 
UNID. MARCA MATERIAL/SER 

VIÇO 
Valor Unitário Valor Total 

03 150 
UND 

MATEUS 
LAVACAR 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÏCULOS,PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. R$ 99,80 R$ 14.970,00 

Informar marca: MATEUS LAVACAR 

Informar Valor Unitário: R$ 99,80 

Valor Total: R$ 14.970,00 

Informar especificação dos produtos: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEICULOS,PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a serfirmada com a vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias, corridos contados da data daabertura da sessão pública de PREGÃO 

ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,trabalhistas e todas as demais despesas 

necessárias à execução do objeto. 

Capanema, 01 de Julho de 2.021 

Assinatura do Responsável pela Empresa 	
CSÓ( 

‘.. 
Mateus Pedroso 	 ..j 
Administrador 	 M PEDROSO Assinado de forma digital 	 fr.—a, 

por M 

LAVACAR:411 LAVACA 
PEDROSO 

8:41190019000125 
Dados: 2021.07.01 14:25:13 

90019000125 -03'00' 

Mateus Pedroso 



CH*) O O 7 2 

Página 1 de 3 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

M PEDROSO LAVACAR 

Peio presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 
MATEUS PEDROSO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, nascido em 06/0311999, n° do CPF 114.680.499-76, residente e 
dorn!cIliado na cidade de Capanema - PR, na RUA PARAIBA, ri° 1271, CENTRO, CEP: 85760-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: M PEDROSO LAVACAR 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA PARAIBA, n° 1271, CENTRO, Capanema - PR. 
CEP: 85760000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades económicas: LAVACAR 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de LAVACAR. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n°  1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4' do art. 3° da mencionada lei. (art. 30,1, LC n° 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Capanema - PR, 11 de março de 2021 

" 
JFjk 	 '.".41-"" 

MATEUS PEDROSO 
Empresário 
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L 	40773639934 

IDENTIFICAÇÃO De(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

021913 
	

PEDRO ADONES KRUGEL 

N° do Registro 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

00 O 7 1 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

PEDRO ADONES KRUGEL, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n°  021913, expedida em 0710411982, 

to no CPF n° 40773639934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

strativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CERTIPICO O REGISTRO EM 12/03/2021 10:12 SOB R' 41108905571. 
PROTOCOLO: 211465437 DE 12/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101666045. CNPJ DA SEDE: 41190019000125. 

110~ 	 NIRE: 41108905571. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/03/2021. 1 
JUNTACC~RtIAL 

4, 1111101 
PEDROSO LAVACAR 

.  PO E4R~  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  
A validade deste documento, se impresso, fica suje:.co à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

isformandc seus respectivos cõdigos de verificação. 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

IIP CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

41.190.019/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/03/2021 

NOME EMPRESARIAL 

M PEDROSO LAVACAR 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*...***. 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PARAIBA 
NÚMERO 

1271 
I 	COMPLEMENTO 

,,,,,,,..... 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAIIM.NEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETR•NICO 	 i 
PEDROADONES@GMAILCOM 

TELEFONE 

(46) 9942-7967 

N 	ATIV• RE PONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/03/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Me.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/06/2021 às 16:23:53 (data e hora de Brasíli?). 	 Página: 1/1 



VITOR PAGNO 

N1ill!i,lijR1111,ivjg1,112111 11111111M1113111111111111111111111111 
de Junhp de 2021, 14:33:25 
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01007c.; 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO po PARANÁ 

COMARC D E CAPANEIVIA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
01RCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
MURILO KV‘IIATKOVVSK1SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 

• 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

PEDROSO LAVACAR 

CNPJ 41.190.019/0001-25, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

PODER JUDICIÁRIO 
JLIzo de Direito da Comerco  
Caponerna - Estado do Paraná • 
Av. Pariget do S0(123, 1212 

CzetOno do Contador, Distribuídos, Partictor, 
DepositarHo INtiolla> e Avaliador Judtotal 
L.",',1 01.259.161/0001-87 
Ciro* 8Umens 	- Titular 

Custas 	R$ 98, 95 

Pág.ina 0001/0001 
Criação da Comarca 29.11.1967 

• 
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M. PEDROSO LAVACAR 
CNPJ: 41.190.019/0001-25 
RUA PARAÍBA, 1271 — CENTRO 
CAPANEMA — PR. — CEP: 85.760-000 
TELEFONE: 46-99942-7967 
E-MAIL: mateusl8pedroso@gmail.com  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa M. PEDROSO LAVACAR, CNPJ n° 41.190.019/0001-25, com sede 
na Rua Paraíba 1271, bairro centro na cidade de Capanema - Pr. através de seu representante legal infra-assinado, 
que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 

14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a). MATEUS 

PEDROSO, Portador(a) do RG sob n° 13.556.147-9 e CPF n° 114.680.499-76, cuja função/cargo é 

administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: mateusl8pedroso@gmail.com  
Telefone: (46)99942-7967 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

7) Nomeamos e constituímos o senhor(a) MATEUS PEDROSO, portador(a) doCPF/MF sob n°. 114.680.499-76, 

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrõnico n.° N° 

43/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema, 28 de junho de 2.021 

Mateus Pecircrso 
Mateus Pedroso 
Administrador 

1V1 PEDROSO Assinado de forma digital 
por M PEDROSO 

LAVACA R:411 LAVACAR:41190019000125 
Dados: 2021.06.28 17:01:46 

90019000125 -03'00' 
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M. PEDROSO LAVACAR 
CNPJ: 41.190.019/0001-25 
RUA PARAÍBA, 1271 — CENTRO 
CAPANEMA — PR. — CEP: 85.760-000 
TELEFONE: 46-99942-7967 
E-MAIL: mateusl8pedroso@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa M. PEDROSO LAVACAR CNPJ 
41.190.019 / O O O 1-2 5, com sede na Rua Paraíba 1271, na cidade de Capanema, estado 
do PR., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob aspenas do artigo 
299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
seudesenquadramento desta situação. 

Capanema, 28 de junho de 2.021 

Mateus)  Pedrcrso 
Mateus Pedroso 
Administrador 

Assinado de forma 
M PEDROSO digital por M PEDROSO 

LAVACAR:411 LAVACAR:4119001900 
0125 

90019000125 Dados: 2021.06.28 
17:11:07 -03'00' 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ  

  

JUCEPAR 

  

     

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

f-- 
t Nome Empresarial: M PEDROSO CAVACAR 

Natureza Jurídica: Empresário Ondlvidual) 

Protocolo: PRC2107335400 

, MIRE (Sede) 	 , CNPJ 
o411C,Oe05571 	 atiwoiar000l-25 

,...- 
1 AreuNemento do Mo de IneeNOSO 
1 122312021 

Miolo do Med.. 
12)=2021 

,̀, Endereço Completo 
, Rua PARAMA, N. 1271, CENTRO-CopamrroOPR- C.OP85760-000 

Oe 
 .CAVACAR 

Capital 
1 RS 20,000.00 !vinte m4 nade) Por» 

ME (Miereemptesa) 

Último Arquivamento 
Data 
11„'2.7.021 

Número 
20211465437 

- Atol...N. AT1vA 
0601315 - ENQUADRAMENTO 05 M1CROEMPRESA 

Sateageo 

Stat. 
SEM STATUS 

Nome do Empresário: MATEUS PEDROSO 
, klenthtado 
; 13.6,079 

Estado civil. 
= SO.TFIRO;A) 

CP 
114,68049946 
Regime de bons: 
NAo INFORMADO 

Sala centeio fot ernkida automaticamente ma ZatONNIZI. as 15:0542 ~MN do &adiai. 
Se Impressa, ornem sue autenticidade no  hftp0U wortatmesedtaellor40ito, como ciediseTCO208/tH 

PRC2107335400 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario Geral 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 40.676.659/0001-87 
Razão Social: 	 PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 

Nome Fantasia: 	MARI LAVACAR 

li Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 15/06/2022 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: 	 Sim 

Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	14/10/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 	15/08/2021 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 	30/06/2021 (*) 

Emitido em: 01/07/2021 15:30 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 
	000081 

A empresa: MARI LAVACAR 

Razão Social: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 

CNP.I: 40.676.659/0001-87 

Rua: Gov. Pedro Víriato Parigot de Souza, 1000 Bairro: Centro 

Cidade: CAPANEMA CEP: 85.760-000 Estado: PR 

Contato/Representante legal: GILMAR BAUERMANN 

RG: 13211676-8 SESPPR CPF: 110067389-08 

Fone/Fax: 46 99880-0118 

E-mail: contato@spintegrados.com.br  

PROPOSTA 

ITEM 

1 

VALOR UNITÁRIO DESCRIÇÃO QTD VALOR TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 	179,95 
LAVAGEM 	COMPLETA 	DE 
MÁQUINAS DE GRANDE PORTE. 
TAIS 	COMO' 	TRATOR 	DE 

ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

40 7 198.00 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LAVAGEM 	COMPLETA 	DE 

MOTOS. 

15,00 5 75,00 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM 	COMPLETA 	PARA 

MAQUINAS DE MÉDIO PORTE, 
TAIS 	COMO 	ROLO 
COMPACTADOR, 	 PA 
CARREGADEIRA 	 E 
RETROESCAVADEIRA 

- 119,95 70 8.396,50 

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 	29,95 
LAVAGEM 	COMPLETA, 	PARA 

VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 
(BASICOS). 

700 20.965,00 

O prazo de validade de nossa proposta é de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados 

da data da abertura da licitação. 

Declaramos também que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas no Termo de Referência. 

Capanema/PR, 01 de julho de 2021.  

Patricia Welter 

Proprietário 

I 

I 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

  

     

Nome Empresarial 

PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 

Nome do Empresário 

PATRICIA ALVES WELTER 

Nome Fantasia 

MARI LAVACAR 

Capital Social 

1.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	 CPF 
132116768 	 SESP 	 PR 	 110.067.389-08 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 02/02/2021 

Número de Registro 

CNPJ 
40.676.659/0001-87 

Endereço Comercial 
,-----.- 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
AVENIDA GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT 

85760-000 	 1000 
DE SOUZA 

Bairro 	 Munícipio 	 UF 
CENTRO 	 CAPANEMA 	 PR 

Atividades 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
02/02/2021 	 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Lavador(a) e polidor de carro independente 

Atividade Principal (CNAE) 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de  
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará. licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: btto://www uortaldoernoreendedor.aov.br/.  
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http.//www receita,fazenda.aov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcoi/conuJta.asp.  



000083 
'Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	Data de Emissão 
ME69282169 	 40676659000187 	 09/02/2021 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

• PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 

CNPJ 40.676.659/0001-87, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111110d 
e  
1111101121111111121111111 	111 

CAPANEMA/PR, 16 de 

MURILO KWIATKO S 	DELOTTO 

• •-% PODER JUDICIÁRIO 
Juifk.) de Direito da Comarca de 
Cp.:,,;-3r-wrna Estado do Paraná 
Av P.Iri, jf:'.1C.,-! 5lL,t1Zá.l. 1212 

C.:ar...Ono 	 ülstrIbuidor, Particior, 

':)uposK4no Públi,co e AvaiAdor Judicial 

ON1°J 01.25`,:.161íO001-67  

tIrcJit 	Fzcdo - Titui.er 

= 

-1 	. 



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...  Firefox 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

40.676.659/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/02/2021 

NOME EMPRESARIAL 

PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MARI LAVACAR 
PORTE 

ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de véículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 
NÚMERO 

1000 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760.000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

INTEGRADOSSP@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9880-0118 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/02/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.  

Emitido no dia 09/02/2021 às 09:27:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

• 

)f 1 	 09/02/2021 09:28 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 
CNPJ: 40.676.659/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:42:14 do dia 05/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/08/2021. 
Código de controle da certidão: 3956.BBF0.2D00.AB44 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
0087 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024351099-08 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.676.659/0001-87 
Nome: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/10/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (16/06/2021 13:43:46) 
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Município de 
Capanema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 15/08/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3368/2021 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QET2M4XH4B95 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 

Inscrição Municipal 	 CNPJ 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

55981 	 40.676.659/0001-87 	 17 

ENDEREÇO 

AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1000 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 



008`Y 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

s 

Certidão emitida no dia Capanema, 16 de Junho de 2021. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QET2M4XH4B95 

• 

• 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.676.659/0001-87 
Certidão n°: 20447027/2021 
Expedição: 01/07/2021, às 16:15:33 
Validade: 27/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.676.659/0001-87, NÃO CONSTA do Banco 

• Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 
CNPJ 40.676.659/0001-87 

Av Gov Pedro Viriato Parigot De Souza, 1000, Centro — Capanema / PR — CEP 86760-000 
Fone: (46) 9 9880-0118 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, CNPJ n° 
40.676.659/0001-87, com sede na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1000, Centro, 
Capanema/PR, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 
PATRICIA ALVES WELTER, Portador(a) do RG sob n° 132116768 SESPPR e CPF n° 
11006738908, cuja função/cargo é Empresária, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: contato@spintegrados.com.br  
Telefone: (46) 99107-8699 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	  , portador(a) do CPF/MF sob 
n ° 	 para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, 
referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 43/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

Capanema/PR 30 de junho de 2021 

Patricia Alves Welter 
Empresária 



PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 
	0092 

CNPJ 40 676 659/0001-87 
Av Gov Pedro Vinato Pangot De Souza, 1000 Centro - Capanerna / PR - CEP 85 760-00G 

Fone (46) 9 9880-0118 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, 
CNPJ n° 40.676.659/0001-87, com sede na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1000 
Bairro: Centro, Cidade: CAPANEMA 	CEP: 85.760-000 	Estado: PR, através de seu 
representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento desta situação. 

Capanema/PR, 30 de junho de 2021 

Patricia Alves Welter 
Empresária 



PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 
	PoOnq? 

CNPJ 40 676 659/0001-87 
Av Gov Pedro Vmato Pangos De Souza, 1000, Centro — Capanema / PR — CEP 85 760-000 

Fone (46) 9 9880-0118 

A empresa: MARI LAVACAR 
Razão Social: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 
CNPJ: 40.676.659/0001-87 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1000 Bairro: Centro 
Cidade: CAPANEMA CEP: 85.760-000 Estado: PR 

Contato/Representante legal: PATRICIA ALVES WELTER 
RG: 13211676-8 SESPPR CPF: 110067389-08 
Fone/Fax: 46 99107-8699 
E-mail: contato@spintegrados.com.br  

PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

QTD VALOR TOTAL 

PRESTAÇÃO 	 DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MÁQUINAS 
DE GRANDE PORTE, TAIS 
COMO: 	TRATOR 	DE 
ESTEIRAS, 
MOTONIVELADORA 	E 
ESCAVAD EIRA 
HIDRÁULICA. 

179,95 40 7.198,00 

2 PRESTAÇÃO 	 DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MOTOS. 

15,00 5 75,00 

4 PRESTAÇÃO 	 DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA 	PARA 
MÁQUINAS 	DE 	MÉDIO 
PORTE, TAIS COMO: ROLO 
COMPACTADOR, 	PÁ 
CARREGADEIRA 	E 
RETROESCAVADEI RA. 

119,95 70 8.396,50 

6 PRESTAÇÃO 	 DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA, 	PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE (BÁSICOS) 

29,95 700 20.965,00 

O prazo de validade de nossa proposta é de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da 
data da abertura da licitação. 

Declaramos também que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 
especificadas no Termo de Referência. 

Capanema/PR, 01 de julho de 2021 

,P+3 
Patricia Alves Welter 

Empresária 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 16/06/2021 14:06:49 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 
CNPJ: 40.676.659/0001-87 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique 	I. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



000095 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Alvará 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmalvara.view.logic?...  
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Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 17/2021 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PRP2I 51372580 de 23 de Fevereiro de 2021 concede alvará de licença 
para localização a: 
Nome: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 
CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87 

Nome Fantasia: MARI LAVACAR 
Inscrição Municipal: 55981 

Localização: AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1000 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,23 de Fevereiro de 2021 

Autenticação: 9ZTMH25B32J4XCH92QP 

I of I 	 23/02/2021 11:20 



Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

Nome Empresarial. PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 

Natureza Juridica: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) 	 1  CNPJ 	 TArquIvarnanto do Ato de Inscrição 
41811996208 	 40.676.659/0001-87 	 / 02/02/2021 

L. 

Protocolo: PRC2107402270 

Micto de Atividade 
02/02/2021 

[Endereço Completo 
Avenida GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, ht. 1000. CENTRO-Capanerna/PR- CEP85760-000 

01/}Mo 
SERVICOS DE LAVAGEM E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES - LAVADOR DE CARRO INDEPENDENTE 

Porte 
MEI (Micro Empreendedor individual) 

Capital 
.000,00 (mil reais) 

o Arquivamento 
Data 	 ~aro 	 Ato/eventos 
09/02/2021 	 ME69282169 	 002 / 021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Statua 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: PATRICIA ALVES WELTER 
Identidade: 	 CPP: 
132116768 	 110.067.389-08 
Estado civil: 	 Regime da bens: 
NÃO INFORMADO 	 NÃO INFORMADO 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

0000 9 7 

rtr;Artiã,q0  
JUCEPAR 

  

    

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/07/2021. ás 0826:47 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.arnpreimfacil.pr.gov.br, com o c6digoY9ASGFICL 

02111011 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

1 

1 de 1 
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zz. 
Município de Capanema - PR 

 

11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 

o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1° da 

LC n° 123/2006. 

11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 

alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
11.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

11.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 

Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá: 

.aj Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou  

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 

à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior 

a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGAO, se outro 

prazo não constar do documento. 

11.12.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consi rá: 

al Prova de inscrição no Cadastro Nacional de P ssoa Jurídica - CNPJ;. 

121 Prova de inscrição no Cadastro de 	t uinte Estadual ou Munic 1, 

relativa ao domicílio ou sede da prop .ente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

£.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a argesen ção 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais/e a ívida  

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do IVál-r(Stério da 

Fazenda; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estaduai\idomicilio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto lici ,do; 

£.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipa  elativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

fl Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS);  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  

(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

kÍ 
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Município de Capanema - PR 

fax 0'00099 

kl a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; tV''....  

ü 

	

	Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, 

em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 

nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) A licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - 

	

	Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

o modelo do ANEXO IV. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos 

últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para 

recebimento das propostas e da habilitação. 

11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta 

licitação. 
11.13. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) 

e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
11.14. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.15. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 

11.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

11.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 34.331.103/0001-56 DUNS®: 893341127 
Razão Social: 	 RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 
Nome Fantasia: 	LAVA CAR DO RAFA 

laituação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 25/11/2021 
Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEI: 	 Sim 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

• I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	01/11/2021 
FGTS 	 Validade: 	23/08/2021 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	23/12/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	13/08/2021 
Receita Municipal 	 Validade; 	20/08/2021 

Emitido em: 01/07/2021 15:33 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 
CNPJ: 34.331.103/0001-56 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

AV. INDEPENDÊNCIA Nº. 1.759 

BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO CAPANEMA PR. 

TELEFONE: 46-99900-4286 

E-Mail: rafaelfelixsantos@hotmail.com  

PROPOSTA COMERCIAL 
A empresa RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, estabelecida na Av. Independência. 1759, bairro São Cristóvão, 
na cidade de C ap anema, PR. , inscrita no CNPJ sob n° 3 4 . 3 3 1 . 1 0 3 / 0 0 0 1 5 6 , neste ato representada por RAFAEL DOS SANTOS, 
cargo, Administrador RAFAEL DOS SANTOS FELIX RG 15.635.497-0 SSP PR, CPF 066.446.694-09, endereço Av. Independência, 1759, 
Capanema- PR., propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de PregãoEletrõnico n° 
43/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITE 
m 

QT 
UNID. MARCA MATERIAL/SER 

VIÇO 
Valor Unitário Valor Total 

05 500 
UND 

RAFA 
LAVACAR 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, 
PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS COMO: 
MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBIE AMBULÂNCIAS. 

R$ 69,90 R$ 34.950,00 

Informar marca: RAFA LAVACAR 

Informar Valor Unitário: R$ 69,90 

Valor Total: R$ 34.950,00 

Informar especificação dos produtos: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 
COMO: MICROÔNIBUS, VANS, KOMBIE AMBULÂNCIAS. 
Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a serfirmada com a vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias, corridos contados da data daabertura da sessão pública de PREGÃO 
ELETRÔNICO. 
Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,trabalhistas e todas as demais despesas 
necessárias à execução do objeto. 

Capanema, 01 de Julho de 2.021 
RAFAEL DOS SANTOS 	Assinado de forma digital por 

FELIX 	 RAFAEL DOS SANTOS FELIX 

06644669409:34331103000156 
06644669409:343311030 Dados: 2021.07.01 14:13:36 

00156 	 -0300 

Assinatura do Responsável pela Empresa 



• • 
RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 

CNPJ: 34.331.103/0001-56 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

AV. INDEPENDÊNCIA Nº. 1.759 

BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO - CAPANEMA- PR. 

TELEFONE: 46-99900-4286 

E-Mail: rafaelfelixsantos@hotmail.com  

PROPOSTA COMERCIAL 
A empresa RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, estabelecida na Av. Independência. 1759, bairro São Cristóvão, 
na cidade de Capanema, PR., inscrita no CNPJ sob n° 3 4 . 3 3 1 . 1 0 3 / 0 0 1 - 5 6 , neste ato representada por RAFAEL DOS SANTOS, 
cargo, Administrador RAFAEL DOS SANTOS FELIX RG 15.635.497-0 SSP PR, CPF 066.446.694-09, endereço Av. Independência, 1759, 
Capanema- PR., propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de PregãoEletrõnico n° 
43/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITE 
m 

QT 
UNID. MARCA MATERIAL/SER 

VIÇO 
Valor Unitário Valor Total 

06 700 
UND 

RAFA 
LAVACAR 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE (BÁSICOS). 

R$ 29,99 R$ 20.993,00 

Informar marca: RAFA LAVACAR 

Informar Valor Unitário: R$ 29,99 

Valor Total: R$ 20.993,00 

Informar especificação dos produtos: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 
(BÁSICOS). 
A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a serfirmada com a vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias, corridos contados da data daabertura da sessão pública de PREGÃO 

ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,trabalhistas e todas as demais despesas 

necessárias à execução do objeto. 

Capanema, 01 de Julho de 2.021 

Assinado de forma digital por 
RAFAEL DOS SANTOS FELIX 

06644669409:34331103000156 

Dados: 2021.07.01 1621:05 
-03'00' 

RAFAEL DOS SANTOS 
FELIX 

06644669409:343311030 

00156 

Assinatura do Responsável pela Empresa 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

  

Identificação 

      

Nome Empresarial 
RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 

Nome do Empresário 
RAFAEL DOS SANTOS FELIX 

Nome Fantasia 
LAVA CAR DO RAFA 

Capital Social 
25.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	 CPF 
156354970 	 SESP 	 PR 	 066.446.694-09 

  

 

Condição de Microempreendedor Individual 

    

        

• Situação Cadastral Vigente 	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 26/07/2019 

Número de Registro 

CNPJ 
34 331 103/0001-56 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
85760-000 	 AVENIDA INDEPENDENCIA 	 1759 
Bairro 	 Munícipio 	 UF 
SAO CRISTOVAO 	 CAPANEMA 	 PR 

Atividades 

• 
Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
26/07/2019 	 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Lavador(a) e polidor de carro independente 

Atividade Principal (CNAE) 
45.20-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httó://vvvvw.00rtaldoempreendedor.00v.br/.  
Certificado emitido com base na Resolução n° 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico htta://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/kpiiconsulta.asp.  

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME41749664 
	

00006644669409 	 27/06/2021 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

34.331.103/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/07/2019 

NOME EMPRESARIAL 

RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LAVA CAR DO RAFA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV INDEPENDENCIA 
 NÚMERO 

1759 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO CRISTOVAO 
MUNICÍPIO  

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RAFAELSANTOSFELIX@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9900-4286 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
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RAFAEL DO SANTOS FELIX 06644669409 
CNPJ: 34.331.103/0001-56 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 
AV. INDEPENDÊNCIA N°. 1.759 
BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO - CAPANEMA - PR. 
TELEFONE: 46-99900-4286 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, CNPJ n° 
34.331.103/0001-56, com sede na Avenida Independência 1759, bairro São Cristóvão na cidade de 
Capanema - Pr. através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido 

pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 

caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 

situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a). RAFAEL 

DOS SANTOS FELIX, Portador(a) do RG sob n° 15.635.497-0 e CPF n° 066.446.694-09, cuja 

função/cargo é administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comerçial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatõrio, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço: 

E-mail: rafaelfelixsantoa@hotmailcom  
Telefone: (46)99900-4286 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) RAFAEL DOS SANTOS FELIX, portador(a) do CPF/MF sob 

n°. 066.446.694-09, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente 

ao Pregão Eletrônico n.° N° 43/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema, 27 de junho de 2.021 

RAFAEL DOS 	Assinado de forma digital por 

SANTOS FELIX 	
RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
06644669409343311030001 

06644669409:34 Da  56 dos:2021.06.27 19:1624 

331103000156 -03' 
Rafael dos Santos Felix 

Administrador 



RAFAEL DO SANTOS FELIX 06644669409 
CNPJ: 34.331.103/0001-56 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 
AV. INDEPENDÊNCIA N°. 1.759 
BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO - CAPANEMA - PR. 
TELEFONE: 46-99900-4286 

CTQ 01 O 7 

\_) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa RAFAEL DOS SANTOS FELIX 066446694-09, 
CNPJ n° 34.331.103 / 0001-56, com sede na Avenida Independência 1759, na 
cidade de Capanema, estado do PR., através de seu representante legal infra-
assinado, declara, sob aspenas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/06, alterada pela LeiComplementar n° 147/14, bem assim 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seudesenquadramento desta 
situação. 

Capanema, 27 de junho de 2.021 

RAFAEL DOS 	Assinado de forma digital 
por RAFAEL DOS SANTOS 

SANTOS FELIX FELIX 
06644669409:343311030001 

06644669409:3 56 
-D0a3c.i:cs,,: 2021.06.27 18:49:24 

4331103000156  

Rafael dos Santos Felix 

Administrador 

• 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COM ARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

• 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra 

RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 

CNPJ 34.331.103/0001-56, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111111 11111 11111 111111 11111 11111111111 11 11111 11H II 11.. 
CAPANEMA/PR, 21 de Maio de 2021, 16 30 17 

MURILO KWIATKO 	ARDELOTTO 

PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito de C'ornam2i da 
Capanerria - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Canana do Contador, Distribuidor. Parador. 
iTsposiiário Póblico e Avaliador Judicial 
.:..".NCDJ 01.259.161/0001-67 
etim.. &avens Faccto - Titular 

Custas 	R$ 48,95 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 
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PRC210b903780 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

GO O 1 O 

5 

PARANÁ 41 

  

JUCEC,,R, 

   

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
resta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 

Natureza Jurídica: Einprosario (Individual) 

Protocolo: PRC210Cl903780 

NIRE (Sede) 	CNP.) 
4,9082875S7 	 34.301.10310001-56. 

-FArquivareento do Ato de Inscbleten 
126107/2E15 

Mimo do Atividade 
26107/2019 

Endereço Completo 
Aven ca INDEPENDF,CIA. is.  1/59. SAO CRISTOVAO-CaponemaIRR- CEP85760-000 

Objeto 
Seivoos de lavagem e polimenic de veiWos automotores - Lavador de carro Independente 

Capital 
5.5 25.007,00 ponta e Occo ml mais) 

Fone 
MEI (Mimo Empreendedor Indl I) 

Ultimo Ardoivdm.n. 
Data 	 Número 
2GO72019 	 410302875E7 

Attiroventos 
Cbe 1 31$ - ENQUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA 

Seiraçao 
ATVA 
Suai.. 

SEM STATUS 

Nome do Enipmsaric. RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
Identidade: 
mimix 
Estado civil: 
NÃO INFORMADO 

CPF: 
056448E94-09 
Regime do bons: 
NÃO INFORMADO 

Esta ...Pilão 1CR er,itidt, automaticamente em 25/052021, 4, 11.27 41 (boiará, de Brasília). 
Se impressa. vedara, ose autenticidade irttperhonew.empresatecal.pr.gov.br. coro o ceeloolDeauNiei 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 
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Pregão Eletrônico 

 

    

987487.432021 .7962 .4528 .662376 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 00043/2021 (SRP) 

Às 13:30 horas do dia 01 de julho de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 7776/2020 de 01/01/2021, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 43, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00043/2021. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, processado pelo sistema de registro de preços. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento 
às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE 
PORTE, TAIS COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 180,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, pelo melhor lance de R$ 179,9500 e a quantidade de 40 
Unidade . 

Item: 2 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MOTOS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I • Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, pelo melhor lance de R$ 15,0000 e a quantidade de 5 
Unidade . 

Item: 3 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES 
E ÔNIBUS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 100,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: M PEDROSO LAVACAR, pelo melhor lance de R$ 99,8000 e a quantidade de 150 Unidade 

Item: 4 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO 
PORTE, TAIS COMO: ROLO COMPACTADOR, PÁ CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 70 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 120,0000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, pelo melhor lance de R$ 119,9500 e a quantidade de 70 
Unidade . 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/8 



08/07/2021 	 COMPRASNET- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item: 5 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE 
MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 70,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, pelo melhor lance de R$ 69,9000 e a quantidade de 
500 Unidade . 

Item: 6 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE (BÁSICOS). 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 700 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 30,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, pelo melhor lance de R$ 29,9900 e a quantidade de 
700 Unidade . 

Histórico 

Item: 1 - Lavagem de veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP DeclaraçãoQuantidade 
Equiparada ME/EPP 

	

40.676.659/0001-87 PATRICIA 	Sim 	Sim 	 40 	R$ 179,9800 R$ 7.199,2000 29/06/2021 
ALVES 	 18:05:20 
WELTER 
11006738908 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 
MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, TAIS COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA. 
Porte da empresa: ME/EPP 	 • • 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

	

R$ 179,9800 	 40.676.659/0001-87 	 01/07/2021 13:30:00:427 

	

R$ 179,9500 	 40.676.659/0001-87 	 01/07/2021 13:39:36:477 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

01/07/2021 
Abertura 	 Item aberto. 

13:30:01 

Encerramento etapa 	01/07/2021 
Encerrada etapa aberta do item. 

aberta 	 13:41:37 

Encerramento 	 01/07/2021 Item encerrado. 
13:41:37 

Abertura do prazo - 	01/07/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PATRICIA ALVES WELTER 
Convocação anexo 	13:42:47 11006738908, CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87. 

Encerramento do prazo 01/07/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PATRICIA ALVES 
- Convocação anexo 	13:49:36 WELTER 11006738908, CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87. 

Aceite de proposta 	
02/07/ 2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, 
08:39:10 CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87, pelo melhor lance de R$ 179,9500. 

Habilitação de 	 02/07/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PATRICIA ALVES WELTER 
fornecedor 	 08:39:36 11006738908 - CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Lavagem de veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Valor Unit. Valor Global Data/Hora  
Registro 
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08/07/2021 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 

COMPRASNET O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

ME/EPP Declaração Quantidade 	Valor 	Vala O'  iJtaiiliora 
Equiparada ME/EPP 	 Unit. 	Global Registro 

Sim 	 Sim 	 5 	R$ 15,0000 R$ 75,0000 29/06/2021 
18:05:20 

40.676.659/0001-87 PATRICIA ALVES 
WELTER 
11006738908 

Descrição Detalhada do Objeto 
MOTOS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 
	

CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 15,0000 
	

40.676.659/0001-87 	 01/07/2021 13:30:00:427 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

01/07/2021 
13:30:01 

01/07/2021 
13:40:02 

01/07/2021 
13:40:08 

01/07/2021 
13:40:08 

01/07/2021 
13:43:02 

01/07/2021 
13:49:49 

02/07/2021 
08:39:17 

02/07/2021 
08:39:36 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Observações 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor PATRICIA ALVES WELTER 
11006738908, CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PATRICIA ALVES 
WELTER 11006738908, CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, 
CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87, pelo melhor lance de R$ 15,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PATRICIA ALVES WELTER 
11006738908 - CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - Lavagem de veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP DeclaraçãoEquiparada ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora 
Registro 

34.331.103/0001-56 RAFAEL DOS 	Sim 	Sim 
	

150 	R$ 100,0000 R$ 15.000,0000 27/06/2021 
SANTOS 
	

17:46:08 
FELIX 
06644669409 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 
VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

41.190.019/0001-25 M PEDROSO 	Sim 	Sim 
	

150 	R$ 100,0000 R$ 15.000,0000 28/06/2021 
LAVACAR 
	

16:06:22 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 
VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

40.676.659/0001-87 PATRICIA 	 Sim 	Sim 
	

150 	R$ 100,0000 R$ 15.000,0000 29/06/2021 
ALVES 
	

18:05:20 
WELTER 
11006738908 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 
VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 100,0000 34.331.103/0001-56 01/07/2021 13:30:00:427 

R$ 100,0000 41.190.019/0001-25 01/07/2021 13:30:00:427 

R$ 100,0000 40.676.659/0001-87 01/07/2021 13:30:00:427 

R$ 99,9000 41.190.019/0001-25 01/07/2021 13:30:45:223 

R$ 99,8500 34.331.103/0001-56 01/07/2021 13:32:13:610 

R$ 99,8000 41.190.019/0001-25 01/07/2021 13:32:29:837 
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Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

01/07/2021 
13:30:02 

01/07/2021 
13:40:03 

01/07/2021 
13:40:10 

01/07/2021 
13:40:10 

01/07/2021 
13:43:22 

01/07/2021 
14:32:17 

01/07/2021 
15:47:15 

02/07/2021 
08:39:36  

Observações 

Item aberto. 

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor M PEDROSO LAVACAR, CNPJ/CPF: 
41.190.019/0001-25. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor M PEDROSO 
LAVACAR, CNPJ/CPF: 41.190.019/0001-25. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: M PEDROSO LAVACAR, CNPJ/CPF: 
41.190.019/0001-25, pelo melhor lance de R$ 99,8000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: M PEDROSO LAVACAR - 
CNPJ/CPF: 41.190.019/0001-25 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 4 - Lavagem de veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Data/Hora 
CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global 

Equiparada ME/EPP 	 Registro 

40.676.659/0001-87 PATRICIA 	Sim 	Sim 	 70 	R$ 119,9800 R$ 8.398,6000 29/06/2021 
ALVES 	 18:05:20 
WELTER 
11006738908 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PARA 
MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, TAIS COMO: ROLO COMPACTADOR, PÁ CARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 
	

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora Registro 

	

R$ 119,9800 
	

40.676.659/0001-87 
	

01/07/2021 13:30:00:427 

	

R$ 119,9500 
	

40.676.659/0001-87 
	

01/07/2021 13:39:41:260 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

01/07/2021 
13:30:03 

01/07/2021 
13:41:42 

01/07/2021 
13:41:42 

Abertura do prazo - 	01/07/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PATRICIA ALVES WELTER 
Convocação anexo 	13:43:33 11006738908, CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87. 

Encerramento do prazo 01/07/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PATRICIA ALVES 
- Convocação anexo 	13:50:00 WELTER 11006738908, CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87. 

02/07/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, 
08:39:23 CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87, pelo melhor lance de R$ 119,9500. 

Habilitação de 	 02/07/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PATRICIA ALVES WELTER 
fornecedor 	 08:39:36 11006738908 - CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - Lavagem de veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade 

https://www.comprasnelgov.briseguro/indexgov.asp  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Aceite de proposta 

Valor 	Valor Global Data/Hora 
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Equiparada ME/EPP 	 Unit. 	 R gistro 

RAFAEL DOS 	Sim 	Sim 	 500 	R$ 70,0000 R$ 35.000,0000 27/06/2021 

SANTOS 	 17:46:08 

FELIX 
06644669409 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA 
VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

PATRICIA 	 Sim 	Sim 	 500 	R$ 70,0000 R$ 35.000,0000 29/06/2021 
ALVES 	 18:05:20 
WELTER 
11006738908 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA 
VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 
	

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora Registro 

	

R$ 70,0000 
	

34.331.103/0001-56 
	

01/07/2021 13:30:00:427 

	

R$ 70,0000 
	

40.676.659/0001-87 
	

01/07/2021 13:30:00:427 

	

R$ 69,9000 
	

34.331.103/0001-56 
	

01/07/2021 13:31:00:737 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 	 Observações 

01/07/2021 Item aberto. 
13:30:03 

01/07/2021 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta. 
13:40:04 

01/07/2021 
Item encerrado. 

13:40:13 

01/07/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
13:40:13 

01/07/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
13:44:00 06644669409, CNPJ/CPF: 34.331.103/0001-56. 

01/07/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor RAFAEL DOS SANTOS 
14:14:19 FELIX 06644669409, CNPJ/CPF: 34.331.103/0001-56. 

01/07/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
15:49:36 06644669409, CNPJ/CPF: 34.331.103/0001-56, pelo melhor lance de R$ 69,9000. 

02/07/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
08:39:36 06644669409 - CNPJ/CPF: 34.331.103/0001-56 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6 - Lavagem de veículo automotivo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

40.676.659/0001-87 PATRICIA 	 Sim 	Sim 
ALVES 
WELTER 
11006738908  

Valor 	 Data/Hora Valor Global 
Unit. 	 Registro 

700 	R$ 29,9800 R$ 20.986,0000 29/06/2021 
18:05:20 

Declaração 
ME/EPP 

Quantidade 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 
Porte da empresa: ME/EPP 

34.331.103/0001-56 RAFAEL DOS 	Sim 	Sim 	 700 	R$ 30,0000 R$ 21.000,0000 27/06/2021 
SANTOS 	 17:46:08 
FELIX 
06644669409 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 
	

CNPJ/CPF 
	

Data/Hora Registro 

	

R$ 30,0000 
	

34.331.103/0001-56 
	

01/07/2021 13:30:00:427 

	

R$ 29,9800 
	

40.676.659/0001-87 
	

01/07/2021 13:30:00:427 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
	

5/8 



08/07/2021 
	

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 29,990n% 

R$ 29,950&M) 1 I 1 	34.331.103/0001-56 

40.676.659/0001-87 

01/07/2021 13:33:20:833 

01/07/2021 13:39:45:333 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

01/07/2021 Abertura 	 Item aberto. 
13:30:04 

Encerramento 	01/07/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
etapa aberta 	13:41:46 

Encerramento 	01/07/2021 Item encerrado. 
13:41:46 

Observações 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Recusa de 
proposta 

01/07/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, 
13:44:18 CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87. 

01/07/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PATRICIA ALVES WELTER 
13:50:12 11006738908, CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87. 

01/07/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, CNPJ/CPF: 
16:08:54 40.676.659/0001-87, pelo melhor lance de R$ 29,9500. Motivo: DESCLASSIFICA POR 

NÃO ANEXAR DOCUMENTOS SOLICITADOS NO EDITAL 

01/07/2021 
16:24:29 

02/07/2021 
08:39:36 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, 
CNPJ/CPF: 34.331.103/0001-56, pelo melhor lance de R$ 29,9900. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
06644669409 - CNPJ/CPF: 34.331.103/0001-56 

01/07/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, 
16:09:01 CNPJ/CPF: 34.331.103/0001-56. 

do 
01/07/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor RAFAEL DOS SANTOS FELIX 

16:21:38 06644669409, CNPJ/CPF: 34.331.103/0001-56. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão 
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 

08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 3 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 2 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 3 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 5 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item 2 está encerrado. 

Data 

Sistema 
	

01/07/2021 
13:30:00 

Sistema 
	

01/07/2021 
13:30:01 

Sistema 
	

01/07/2021 
13:30:01 

Sistema 
	

01/07/2021 
13:30:02 

Sistema 
	

01/07/2021 
13:30:02 

Sistema 
	

01/07/2021 
13:30:03 

Sistema 
	

01/07/2021 
13:30:03 

Sistema 
	

01/07/2021 
13:30:04 

Sistema 
	

01/07/2021 
13:40:02 

Sistema 
	

01/07/2021 
13:40:03 

Sistema 
	

01/07/2021 
13:40:04 

Sistema 
	

01/07/2021 
13:40:08 
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Sistema 01/07/2021 O item 3 está encerrado. 
13:40:10 

Sistema 01/07/2021 O item 5 está encerrado. 
13:40:13 

Sistema 01/07/2021 O item 1 está encerrado. 
13:41:37 

Sistema 01/07/2021 O item 4 está encerrado. 
13:41:42 

Sistema 01/07/2021 O item 6 está encerrado. 
13:41:46 

Sistema 01/07/2021 Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
13:41:48 funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 

Pregoeiro 01/07/2021 AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO O PRAZO DE 2 HORAS PARA ANEXAR A 
13:42:40 PROPOSTA ATUALIZADA 

Sistema 01/07/2021 Senhor fornecedor PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, CNPJ/CPF: 
13:42:47 40.676.659/0001-87, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

Sistema 01/07/2021 Senhor fornecedor PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, CNPJ/CPF: 
13:43:02 40.676.659/0001-87, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

Sistema 01/07/2021 Senhor fornecedor M PEDROSO LAVACAR, CNPJ/CPF: 41.190.019/0001-25, solicito 
13:43:22 o envio do anexo referente ao ítem 3. 

Sistema 01/07/2021 Senhor fornecedor PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, CNPJ/CPF: 
13:43:33 40.676.659/0001-87, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4. 

Sistema 01/07/2021 Senhor fornecedor RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, CNPJ/CPF: 

• Sistema 

13:44:00 

01/07/2021 

34.331.103/0001-56, solicito o envio do anexo referente ao ítem 5. 

Senhor fornecedor PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, CNPJ/CPF: 
13:44:18 40.676.659/0001-87, solicito o envio do anexo referente ao ítem 6. 

Sistema 01/07/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, CNPJ/CPF: 
13:49:36 40.676.659/0001-87, enviou o anexo para o ítem 1. 

Sistema 01/07/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, CNPJ/CPF: 
13:49:49 40.676.659/0001-87, enviou o anexo para o ítem 2. 

Sistema 01/07/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, CNPJ/CPF: 
13:50:00 40.676.659/0001-87, enviou o anexo para o ítem 4. 

Sistema 01/07/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, CNPJ/CPF: 
13:50:12 40.676.659/0001-87, enviou o anexo para o ítem 6. 

Sistema 01/07/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, 
14:14:19 CNPJ/CPF: 34.331.103/0001-56, enviou o anexo para o ítem 5. 

Sistema 01/07/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor M PEDROSO LAVACAR, CNPJ/CPF: 
14:32:17 41.190.019/0001-25, enviou o anexo para o ítem 3. 

Pregoeiro 01/07/2021 Para PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 - COMO SUA EMPRESA FOI A ÚNIDA 
15:58:50 NOS ITENS 1-2-4 E 6 SERÁ CONCEDIDO: DE ACORDO COM A LEI 8.666/93-§ 30  

Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias 

úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas referidas ne 

Sistema 01/07/2021 Senhor fornecedor RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, CNPJ/CPF: 
16:09:01 34.331.103/0001-56, solicito o envio do anexo referente ao ítem 6. 

Pregoeiro 01/07/2021 Para PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 - PEÇO DESCULPAS POIS O ITEM 6 A 
16:10:12 EMPRESA NÃO TEM DIREITO A REAPRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. 

Sistema 01/07/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, 
16:21:38 CNPJ/CPF: 34.331.103/0001-56, enviou o anexo para o item 6. 

Sistema 02/07/2021 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
08:39:36 os itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento 

Pregoeiro 02/07/2021 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 02/07/2021 às 
08:39:50 09:10:00. 

40.676.659/0001- 02/07/2021 Sr. Pregoeiro, qual o motivo? A priori, constava o lance menor pra este item. (Para 
87 11:55:41 PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 - PEÇO DESCULPAS POIS O ITEM 6 A 

EMPRESA NÃO TEM DIREITO A REAPRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS). 

Eventos do Pregão 

Evento 	Data/Hora 	 Observações 

Alteração abertura 30/06/2021 Previsão de abertura: 30/06/2021 08:40:00; Motivo: Medida administrativa; 
da sessão pública 	08:30:00 	Justificativa: Pregoeiro não definido para a compra. 

Alteração abertura 30/06/2021 Previsão de abertura: Sem prazo definido; Motivo: Medida administrativa; 
da sessão pública 	08:40:00 	Justificativa: Pregoeiro não definido para a compra. 
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Alteração abertura 30/06/2021 Previsão de abertura: 01/07/2021 13:30:00; Motivo: Medida administrativa; 

	

da sessão pública 	09:04:07 	Justificativa: problema de internet 

Abertura da 	01/07/2021 Abertura da sessão pública sessão pública 	13:30:00 

Julgamento de 	01/07/2021 Início da etapa de julgamento de propostas 
propostas 	13:41:48 

Abertura do prazo 02/07/2021  Abertura de prazo para intenção de recurso 
08:39:36 

Fechamento do 	02/07/2021 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 02/07/2021 às 09:10:00. 
prazo 	08:39:50 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 09:38 horas do dia 
06 de julho de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSELIA KRIGER BECKER f AGANI 
Pregoeiro Oficial 

JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

Imprimir o 
Relatório 

r 
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0117 
Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 432021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - Lavagem de veículo Qtde Solicitada: 	Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
automotivo 	 40 	 Aceita: 	 180,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

40.676.659/0001- 

87 - 	 179,9500 01/07/2021 
PATRICIA ALVES 	40 	179,9800 

	

13:39:36:477 	 Adjudicado Consultar 	SIM  

WELTER 
11006738908 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE 

PORTE TAIS COMO: TRATOR DE ESTEIRAS MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

p rtri, r 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

 

0Q0118 

  

Visualização de Propostas 

  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 432021  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 2 - Lavagem de 	Qtde Solicitada: 	Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
veículo automotivo 	 5 	 Aceita: 	 15,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

40.676.659/0001- 

87 - 
PATRICIA ALVES 
WELTER 
11006738908 

15,0000 01/07/2021 
5 	15,0000 13:30:00:327 	 Adjudicado Consultar 	SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MOTOS....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, clique aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

 

000119 

  

' Visualização de Propostas 

  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 432021  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (',) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 3 - Lavagem de veículo  Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
automotivo 	 150 	 Aceita: 	 100,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

- 

	

	 (R$) 	Lance 	 Proposta 

41.190.019/0001- 

99,8000 01/07/2021 25 - 	• M 	 150 	100,0000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
PEDROSO 	 13:32:29:837 

LAVACAR 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA  

CAMINHÕES E ÔNIBUS....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

34.331.103/0001- 

56 - ' 	RAFAEL 	 99,8500  01/07/2021 
DOS SANTOS 	150 	100,0000 13:32:13:610 	 Consultar 	SIM 

FELIX 
06644669409 

▪ Descrição detalhada do objeto ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS,  PARA 

CAMINHÕES E ÔNIBUS....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

40.676.659/0001- 

87 - 	 100,0000 01/07/2021 
PATRICIA• ALVES 	150 	100,0000 

13:30:00:327 	
Consultar 	SIM  

WELTER 
11006738908 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS,  PARA  

CAMINHÕES E ÔNIBUS....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 
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Pregão Eletrônico 

 

O O O 1 9 

   

    

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 432021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 4 - Lavagem de veículo Qtde Solicitada: 	Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
automotivo 	 70 	 Aceita: 	 120,0000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

40.676.659/0001- 

87- f-  
PATRICIA ALVES 
WELTER 
11006738908 

119,9500 01/07/2021 
70 	119,9800 	 Adjudicado Consultar 	SIM 13:39:41:260 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO 

PORTE, TAIS COMO: ROLO COMPACTADOR,  PÁ CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui.  

Menu Voltar • prim i r o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

 

06-0122 

  

\\\J 

 

   

Visualização de Propostas 

  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 432021  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Volta 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 5 - Lavagem de 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
veículo automotivo 	 500 	 Aceita: 	 70,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

34.331.103/0001- 

56- 	RAFAEL 
DOS SANTOS 
FELIX 
06644669409 

69,9000 01/07/2021 
500 	70,0000 	

13:31:00:737 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA,  PARA VEÍCULOS DE PORTE 

MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS,, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS... .  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

40.676.659/0001- 

87 - 	"<à 
PATRICIA ALVES 
WELTER 
11006738908 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE 

MÉDIO,  TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS,, VANS,  KOMBI E AMBULÂNCIAS....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa. dique aqui. 

Menu Volta 

Imprimir o 
Relatório 

70,0000 01/07/2021 
500 	70,0000 	 13:30:00:327 	

Consultar 	SIM 
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000123 
Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 432021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 6 - Lavagem de 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
veículo automotivo 	 700 	 Aceita: 	 30,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

40.676.659/0001- 

87 - 
PATRICIA ALVES 
WELTER 
11006738908 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PARA VEÍCULOS DE 

PEQUENO PORTE (BÁSICOS)._ 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICA POR NÃO ANEXAR DOCUMENTOS SOLICITADOS NO EDITAL 

34.331.103/0001- 

56 - 	RAFAEL 
DOS SANTOS 
FELIX 
06644669409 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA,  PARA VEÍCULOS DE 

PEQUENO PORTE (BÁSICOS).... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Volta. 

Imprimir o 
Relatório 

29,9500 01/07/2021 
700 	29,9800 	

13:39:45:333 	 Recusado Consultar 	SIM 

29,9900 01/07/2021 
700 	30,0000 	 13:33:20:833 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
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Pregão Eletrônico 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

N° 00043/2021 (SRP) 

Às 09:39 horas do dia 06 de julho de 2021, após analisado o resultado do Pregão no 00043/2021, referente ao 
Processo no 43, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, 
TAIS COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 180,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 , pelo melhor lance de R$ 179,9500 e a quantidade 
de 40 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 06/07/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, 
09:39:08 CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87, Melhor lance: R$ 179,9500 

Item: 2 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MOTOS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 , pelo melhor lance de R$ 15,0000 e a quantidade de 
5 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

06/07/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, 
09:39:09 CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87, Melhor lance: R$ 15,0000 

Item: 3 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E 
ÔNIBUS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

012 1, 

Adjudicado 
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Quantidade: 150 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 100,0000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: M PEDROSO LAVACAR , pelo melhor lance de R$ 99,8000 e a quantidade de 150 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 06/07/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: M PEDROSO LAVACAR, CNPJ/CPF: 
09:39:09 	41.190.019/0001-25, Melhor lance: R$ 99,8000 

Item: 4 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, 
TAIS COMO: ROLO COMPACTADOR, PA CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 70 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 120,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 , pelo melhor lance de R$ 119,9500 e a quantidade 
de 70 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 06/07/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, 
09:39:09 CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87, Melhor lance: R$ 119,9500 

Item: 5 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 

Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, 
TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 70,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 , pelo melhor lance de R$ 69,9000 e a quantidade 
de 500 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 06/07/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
09:39:10 06644669409, CNPJ/CPF: 34.331.103/0001-56, Melhor lance: R$ 69,9000 

Item: 6 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE (BÁSICOS). 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 700 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 30,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 , pelo melhor lance de R$ 29,9900 e a quantidade 
de 700 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 06/07/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiroiatafTermoJulg.asp?prgCod=954500&acao=A&tipo=t 	 2/3 
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09:39:10 06644669409, CNPJ/CPF: 34.331.103/0001-56, Melhor lance: R$ 29,9900 

Fim do documento 
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Pregão Eletrônico 

 

W127 

.\1) 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

No 00043/2021 (SRP) 

Às 09:57 horas do dia 06 de julho de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 43, Pregão n° 00043/2021. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, 
TAIS COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 180,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 , pelo melhor lance de R$ 179,9500 e a quantidade 
de 40 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

06/07/2021 
09:39:08 

06/07/2021 AMERICO 
09:57:27 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PATRICIA ALVES WELTER 
11006738908, CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87, Melhor lance: R$ 179,9500 

Item: 2 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MOTOS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 , pelo melhor lance de R$ 15,0000 e a quantidade de 
5 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

0 Adjudicado 06/07/2021  
09:39:09 

Homologado 06/07/2021 AMERICO 
09:57:27 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PATRICIA ALVES WELTER 
11006738908, CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87, Melhor lance: R$ 15,0000 

Item: 3 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E 
ÔNIBUS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=9545008dipo=t 	 1/3 
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 100,0000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: M PEDROSO LAVACAR, pelo melhor lance de R$ 99,8000 e a quantidade de 150 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

06/07/2021 
09:39:09 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: M PEDROSO LAVACAR, 
CNPJ/CPF: 41.190.019/0001-25, Melhor lance: R$ 99,8000 

06/07/2021 AMERICO 
09:57:27 BELLE 

Item: 4 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 

Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, 
TAIS COMO: ROLO COMPACTADOR, PA CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 70 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 120,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 , pelo melhor lance de R$ 119,9500 e a quantidade 
de 70 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

06/07/2021 
09:39:09 

06/07/2021 AMERICO 
09:57:38 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PATRICIA ALVES WELTER 
11006738908, CNPJ/CPF: 40.676.659/0001-87, Melhor lance: R$ 119,9500 

Item: 5 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, 
TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 500 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 70,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 , pelo melhor lance de R$ 69,9000 e a quantidade 
de 500 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

06/07/2021 
09:39:10 

Homologado 06/07/2021 AMERICO 
09:57:38 	BELLE  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
06644669409, CNPJ/CPF: 34.331.103/0001-56, Melhor lance: R$ 69,9000 

Adjudicado 

Item: 6 
Descrição: Lavagem de veículo automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUEND 
PORTE (BÁSICOS). 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 700 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 30,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=954500&tipo=t 	 2/3 



000129 
Adjudicado para: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 , pelo melhor lance de R$ 29,9900 e a quantidade 
de 700 Unidade . 

08/07/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

06/07/2021 
09:39:10 

06/07/2021 AMERICO Homologado 09:57:47 
BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
06644669409, CNPJ/CPF: 34.331.103/0001-56, Melhor lance: R$ 29,9900 

Adjudicado 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=954500&tipo=t 	 3/3 



08/07/2021 	 ComprasNet 

PREGÃO ELETRÔNICO 
0 0130 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico N° 00043/2021(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

34.331.103/0001-56 - RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 
Unidade de 	 Critério de Valor 	Valor 

	

Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global 
Fornecimento 	 (*) 	 Unitário 

5 Lavagem 	de 	veículo 	Unidade 	 500 	 R$ 70,0000 R$ 69,9000 	 R$ 

	

automotivo 	 34.950,0000 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, 
TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

6 Lavagem 	de 	veículo 	Unidade 	 700 	 R$ 30,0000 R$ 29,9900 	 R$ 

	

automotivo 	 20.993,0000 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE (BÁSICOS). 

	

Total do Fornecedor: 	 R$ 
55.943,0000 

40.676.659/0001-87 - PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 
Unidade de 	 Critério de Valor 	Valor 

	

Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global 
Fornecimento 	 Unitário 

1 Lavagem 	de 	veículo 	Unidade 	 40 	 R$ 180,0000 R$ 179,9500 R$ 7.198,0000 
automotivo 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, 
TAIS COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

2 Lavagem 	de 	veículo 	Unidade 	 5 	 R$ 15,0000 R$ 15,0000 	R$ 75,0000 
automotivo  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MOTOS. 

4 Lavagem 	de 	veículo 	Unidade 	 70 	 R$ 120,0000 R$ 119,9500 R$ 8.396,5000 
automotivo 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, 
TAIS COMO: ROLO COMPACTADOR, PA CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA. 

	

Total do Fornecedor: 	 R$ 
15.669,5000 

41.190.019/0001-25 - M PEDROSO LAVACAR 
Unidade de 	 Critério de Valor 	Valor 

	

Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global 
Fornecimento 	 (*) 	 Unitário 

3 Lavagem 	de 	veículo 	Unidade 	 150 	 R$ 100,0000 R$ 99,8000 	 R$ 

	

automotivo 	 14.970,0000 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E 
ÔNIBUS. 

	

Total do Fornecedor: 	 R$ 
14.970,0000 

Valor Global da Ata: 

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

R$ 
86.582,5000 
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Município de 
Capanema - PR 0 1 3 2. 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2021 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que 
instrui o Pregão Eletrônico n° 043/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

PATRICIA 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PATRICIA 40,00 179,95 
ALVES LAVAGEM COMPLETA DE ALVES 
WELTER 
110067389 

MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, 
TAIS COMO: TRATOR DE 

WELTER 

08 ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

PATRICIA 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PATRICIA 5,00 15,00 
ALVES LAVAGEM COMPLETA DE MOTOS. ALVES 
WELTER WELTER 
110067389 
08 

M 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE M PEDROSO 150,00 99,80 
PEDROSO LAVAGEM COMPLETA DE LAVACAR 
LAVACAR VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E 

ÔNIBUS. 
PATRICIA 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PATRICIA 70,00 119,50 
ALVES LAVAGEM COMPLETA PARA ALVES 
WELTER 
110067389 

MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, 
TAIS COMO: ROLO 

WELTER 

08 COMPACTADOR, PÁ 
CARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA. 

RAFAEL 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RAFAEL DOS 500,00 69,90 
DOS LAVAGEM COMPLETA, PARA SANTOS FELIX 
SANTOS 
FELIX 
066446694 

VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, 
TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, 
VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

09 

RAFAEL 6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RAFAEL DOS 700,00 29,99 
DOS LAVAGEM COMPLETA, PARA SANTOS FELIX 
SANTOS VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 
FELIX (BÁSICOS). 
066446694 
09 

Capanema - PR, 08 de junho de 2021 

Roselia Kriger Beckerl)agani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 8 de julho de 2021 11:26 

Para: 	 'adm@capanema.pr.gov.br'; 'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 

'gerenciademaquinas@gmail.com'; 'acaosocial@capanema.pr.gov.br'; 

'agricultura@capanema.pr.gov.br; 'educacao'; 

Industriaecomercio@capanema.pr.gov.br'; 'empenho@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 LICITAÇÃO DE LAVAGEM DE CARRO 

Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOM DIA 

ESSE LICITAÇÃO ESTÁ PRONTA E PODERÁ SER UTILIZADA A PARTIR DE 12/07/2021. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 

,jAv. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao capanema,pr„goy.br 
licitacao(acapanema.pr.gov.br  

• 



000131 
Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 8 de julho de 2021 11:26 

Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00015.txt 

The original message was received at Thu, 8 Jul 2021 11:26:03 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

-•--• The following addresses had successful delivery notifications • •• <acaosocial@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <agricultura@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<empenho@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	 <acaosocial@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<agricultura@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <educacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully 

delivered <empenho@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br>... 

Successfully delivered <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



Município de 
Capanema - PR 0135 

PORTARIA N° 7.913, DE 08 DE JULHO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 
43/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com 
a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

Fornecedor Item Próduto Serviço Marca Quantid 
ade 

Preço 

PATRICIA 
ALVES 
WELTER 
11006738908 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE 
MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, 
TAIS COMO: TRATOR DE 
ESTEIRAS, MOTONIVELADORA 
E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

PATRICIA 
ALVES 
WELTER 

40,00 179,95 

PATRICIA 
ALVES 
WELTER 
11006738908 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE 
MOTOS. 

PATRICIA 
ALVES 
WELTER 

5,00 15,00 

M PEDROSO 
LAVACAR 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE 
VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES 
E ÔNIBUS. 

M PEDROSO 
LAVACAR 

150,00 99,80 

PATRICIA 
ALVES 
WELTER 
11006738908 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA PARA 
MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, 
TAIS COMO: ROLO 
COMPACTADOR, PÁ 
CARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA. 

PATRICIA 
ALVES 
WELTER 

70,00 119,50 

RAFAEL DOS 
SANTOS 
FELIX 
06644669409 

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA, PARA 
VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, 
TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, 
VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

RAFAEL DOS 
SANTOS 
FELIX 

500,00 69,90 

RAFAEL DOS 
SANTOS 
FELIX 
06644669409 

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA, PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE (BÁSICOS). 

RAFAEL DOS 
SANTOS 
FELIX 

700,00 29,99 

15 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrõnico n° 

43/2021, objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 

e 	LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 



Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná oito dias de 
julho de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR ti36 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico 
N° 43/2021, é de R$ 86.551,00 (Oitenta e Seis Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Um 
Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



" • ft  ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOE ATOS OFICIAIS DO 
.MUNICIPIO DE CAPANEMAIM d 

SEXTA-FEIRA, 09 DE JULHO DE 2021 - EDiÇÃO 0767 

00 0 1 3 7 

• 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEICULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINIS- 
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 15.638,00 (Quinze Mil, Seiscentos e Trinta e Oito Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°267/2021 
Pregão Eletrônico N° 043/2021 
Data da Assinatura: 08/07/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LA- 
VAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEICULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINIS- 
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 55.943,00 (Cinqüenta e Cinco Mil, Novecentos e Quaren- 
ta e Três Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.913, DE 08 DE JULHO DE 2021. 

Termo de Homologação dole1~1~ 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni- 
co n° 43/2021, objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAL- 
IZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES 
À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor ltem Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
PATRICIA 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM PATRICIA 40.00 179,95 
ALVES WELTER COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE ALVES WELTER 
11006738908 PORTE. TAIS coma TRATOR DE 

ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E ESCAV- 
ADEIRA HIDRÁULICA. 

PATRICIA 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM PATRICIA 5,00 15.00 
ALVES WELTER COMPLETA DE MOTOS. ALVES WELTER 
11006738908 
M PEDROSO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM M PEDROSO 150.00 99,80 
LAVACAR COMPLETA DE VEICULOS, PARA LAVACAR 

CAMINHÕES E ÓNIBUS.  
PATRICIA 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM PATRICIA 70,00 119,50 
ALVF.S WELTER COMPLETA PARA MÁQUINAS DE ALVES WELTER 
11006738908 MÉDIO PORTE. TAIS COMO. ROLO 

COMPACTADOR, PÁ CARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA. 

RAFAEL DOS 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM RAFAEL DOS 500,00 69.90 
SANTOS FELIX COMPLETA, PARA VEICULOS DE PORTE SANTOS FEI.IX 
06644669409 MÉDIO, TAIS COMO. MICRO ÔNIBUS, 

VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS.  
RAFAEL DOS 6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM RAFAEL DOS 700,00 29,99 
SANTOS FELIX COMPLETA, PARA VEICULOS DE. SANTOS FELIX 
06644669409 PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 43/2021, é de R$ 86.551,00 (Oitenta e Seis Mil, Quinhen- 
tos e Cinqüenta e Um Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, E adq do Paraná oito 
dias de julho de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°268/2021 
Pregão Eletrônico N° 041/2021 
Data da Assinatura: 08/07/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$ 378.286,30 (Trezentos e Setenta e Oito Mil, Duzentos e 
Oitenta e Seis Reais e Trinta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°269/2021 
Pregão Eletrônico N° 041/2021 
Data da Assinatura: 08/07/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$ 310.058,00 (Trezentos e Dez Mil e Cinqüenta e Oito 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°270/2021 
Pregão Eletrônico No 041/2021 
Data da Assinatura: 08/07/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMEN- 
TICIOS KRAEMER LTDA - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$ 669.868,00 (Seiscentos e Sessenta e Nove Mil, Oitocentos 
e Sessenta e Oito Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.914, DE 08 DE JULHO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 41/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 41/2021, objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
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AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
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DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

ATOS LICITATÓRIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 54/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°54/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES COMPLETOS, IMPRES-
SORAS, NOBREAKS, NOTEBOOKS E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E TELEFONIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. R$ 703.681,70 Setecentos e 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  • Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

Três Mil, Seiscentos e Oitenta e Um Reais e Setenta Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 23/07/2021. Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 08/07/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO No 52/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:52/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCU-
LOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor.. R$ 328.100,00Trezentos e Vinte 21/07 26/06/2021 - AS 8H30M. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais infor-
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -
Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,08/07/2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESEN-
CIAL No 53/2021 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODAL-
IDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2021 

Pelo presente termo fica REVOGADO o Processo Licitatório modali-
dade Pregão Presencial n° 53/2021 cujo objeto era a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO, IM-
PLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, ASSESSORIA, 
LICENCIAMENTO DE SISTEMAS DE COMPUTADORES (SOFT-
WARE) PARA GESTÃO PÚBLICA DA SAÚDE, CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM SAÚDE PARA USO NA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.. Esse processo foi revogado 
devido a um erro administrativo, foi incluído com o n° errado do COM-
PRASGOVERNAMENTAIS . 

Capanema, 08 de julho de 2021 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°265/2021 

Data da Assinatura: 08/07/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 M PEDROSO LAVACAR 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LA-
VAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 14.970,00 (Quatorze Mil, Novecentos e Setenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°266/2021 
Pregão Eletrônico N° 043/2021 
Data da Assinatura: 08/07/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°265/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2021 

Aos oito dias de julho de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do 

art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 

e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 

Eletrônico n° 43/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

M PEDROSO LAVACAR, sediada na R PARAIBA, 1271 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 41.190.019/0001-

25, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). MATEUS PEDROSO, portador do RG n° e do CPF n° 

114.680.499-76, residente no endereço: R PARAIBA, 1271 - CEP: 85760000 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 
VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para 
atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações 
do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código Descrição do Marca do Unid Quanti Preço Preço total 

do 
produt 
o/ servi 
ço 

produto/ serviço produto ade 
de 
medi 
da 

Jade unitári 
o 

3 43641 PRESTAÇÃO DE M UN 150,00 99,80 14.970,00 
SERVIÇOS DE LAVAGEM PEDROSO 
COMPLETA DE LAVACAR 
VEÍCULOS, PARA 
CAMINHÕES 	E ÔNIBUS. 

Valor Total da Contratação R$ 14.970,00 (Quatorze Mil, Novecentos e Setenta 
Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos 
requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço Imediatamente 

após a solicitação formal da Secretaria solicitante,  a qual somente poderá ocorrer 
posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o 

caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos 

serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido 
à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 23.2. 

4.4.A. A recusa fundamentada neste subitem não gera 
responsabilidade ou penalização para a empresa vencedora do 
certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade 
administrativa. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora 
do certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 
previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

4.9. 	A empresa vencedora do certame deverá ter licença para realização dos 

serviços, local apropriado para lavagem de MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES, com piso compatível para os mesmos, descartes 

de resíduos e contendo manobrista no local para deslocamento quando necessário, 

e utilizar para lavar os mesmos os seguintes produtos: 

4.10. Detergente automotivo, com características físico-químicas: Aspecto 

(liquido viscoso), PH a 6,5-8,00, caráter iõnico (aniõnico), princípio ativo (tensoativo 

aniónico), viscosidade (62 min), com diluição de 1 litro para 25 litros de água. 

4.11. Limpa alumínio, com características físico-químicas: Aspecto (liquido 

viscoso), PH à 10% sol..aq (25°C)= 1,00, caráter jônico (aniõnico), principio ativo 

(ácido fluorídrico), com diluição de 1 litro para 20 litro de água. 

4.12. Desengraxante alcalino 140ff, com características físico-químicas: 

Aspecto (liquido viscoso), PH à 12,14%, caráter jônico (aniõnico), princípio ativo 

(hidróxido de sódio), viscosidade (62 min), com diluição de 1 litro para 60 litros de 

água. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 
respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 

(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
0 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
0 

2021 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
0 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
0 

2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
0 

2021 1900 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
0 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
0 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
0 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
0 

2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
0 

2021 4650 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
0 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 
referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 
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ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos 
materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, o(a) servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica 

extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 

as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise 
do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 
sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 
o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 
das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
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c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 

do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, 
desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 

dos objetos/execução dos serviços; 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do 
certame dos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, 
de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 

meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de 
Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar 

o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e 

na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

Município promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 

possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, 

para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as 

providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a 

rescisão contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 

55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 43/2021, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 43/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo 
Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MATEUS 
PEDROSO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 08 de julho de 2021 

AM RICO BELLÉ 	 MATEUS PEDROSO 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

M PEDROSO LAVACAR 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°266/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2021 

Aos oito dias de julho de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico 

n° 43/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada 

em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PATRICIA ALVES WELTER 11006738908, sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO 

PARIGOT DE SOUZA, 1000 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 40.676.659/0001-87, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). PATRICIA 

ALVES WELTER, portador do RG n° e do CPF n° 110.067.389-08, residente no 

endereço: AV ESPIRITO SANTO, 203 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Capanema/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
uantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
Jade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 43646 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM COMPLETA DE 
MÁQUINAS DE GRANDE 
PORTE, TAIS COMO: TRATOR 
DE ESTEIRAS, 
MOTONIVELADORA E 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

PATRICIA 
ALVES 
WELTER 

UN 40,00 179,95 7.198,00 

2 43645 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM COMPLETA DE 
MOTOS. 

PATRICIA 
ALVES 
WELTER 

UN 5,00 15,00 75,00 
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4 43642 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PATRICIA UN 70,00 119,50 8.365,00 
DE LAVAGEM COMPLETA ALVES 
PARA MÁQUINAS DE MÉDIO WELTER 
PORTE, TAIS COMO: ROLO 
COMPACTADOR, PÁ 
CARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA. 

Valor Total da Contratação R$ 15.638,00 (Quinze Mil, Seiscentos e Trinta e Oito 
Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 

da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço Imediatamente  após 

a solicitação formal da Secretaria solicitante,  a qual somente poderá ocorrer 
posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos 

serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 23.2. 

4.4.A. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 

ou penalização para a empresa vencedora do certame. 
4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
4.6. 	O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

111 	
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4.9. 	A empresa vencedora do certame deverá ter licença para realização dos 

serviços, local apropriado para lavagem de MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES, com piso compatível para os mesmos, descartes de 

resíduos e contendo manobrista no local para deslocamento quando necessário, e 

utilizar para lavar os mesmos os seguintes produtos: 

4.10. Detergente automotivo, com características físico-químicas: Aspecto 

(liquido viscoso), PH a 6,5-8,00, caráter iônico (aniônico), princípio ativo (tensoativo 

aniônico), viscosidade (62 min), com diluição de 1 litro para 25 litros de água. 

4.11. Limpa alumínio, com características físico-químicas: Aspecto (liquido 

viscoso), PH à 10% sol..aq (25°C)= 1,00, caráter iônico (aniônico), principio ativo (ácido 

fluorídrico), com diluição de 1 litro para 20 litro de água. 

4.12. Desengraxante alcalino 140ff, com características físico-químicas: Aspecto 

(liquido viscoso), PH à 12,14%, caráter iônico (aniônico), princípio ativo (hidróxido de 

sódio), viscosidade (62 min), com diluição de 1 litro para 60 litros de água. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

o fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1900 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4650 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 
dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do 
item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
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na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar 

a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
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ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 

DAS PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 

o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual 

e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 43/2021, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 43/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) PATRICIA ALVES WELTER, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

111 	 Capanema, 08 de julho de 2021 

• 

AMÉRICO BEL 

Prefeito Municipal 

PATRICIA ALVES WELTER 

Representante Legal 

PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°267/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2021 

Aos oito dias de julho de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado 

do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 43/2021, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 

lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, sediada na AV INDEPENDENCIA, 

1759 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, na cidade de 

Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 34.331.103/0001-56, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). RAFAEL DOS SANTOS FELIX, portador do RG n° 156354970 e do CPF n° 

066.446.694-09, residente no endereço: AV INDEPENDENCIA, 1759 CASA -

CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, na cidade de Capanema/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS 
E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 
conforme es ecifica ões do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produt 
o/serv 
iço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
med 
ida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

5 43644 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM COMPLETA, 
PARA VEÍCULOS DE 
PORTE MÉDIO, TAIS 
COMO: MICRO-ÔNIBUS, 
VANS, KOMBI E 
AMBULÂNCIAS. 

RAFAEL 
DOS 
SANTO 
S FELIX 

UN 500,00 69,90 34.950,00 

6 43643 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM COMPLETA, 

RAFAEL UN 
DOS  

700,00 29,99 20.993,00 
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PARA VEÍCULOS DE SANTO 
PEQUENO PORTE S FELIX 
(BÁSICOS). 

Valor Total da Contratação R$ 55.943,00 (Cinqüenta e Cinco Mil, Novecentos 
e Quarenta e Três Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de aquisição em igualdade de condições. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata 

nos termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá 
conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 
b) Número do item conforme Ata; 
c) Dotação orçamentária onerada; 
d) Valor do objeto/serviço. 
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

	

3. 	CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço Imediatamente 

após a solicitação formal da Secretaria solicitante,  a qual somente poderá ocorrer 
posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços 
pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for 
o caso; 
1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da 
aquisição/dos serviços; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo 
pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de 
empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação  
dos serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as 
informações previstas no subitem 23.2. 

4.4.A. A recusa fundamentada neste subitem não gera 
responsabilidade ou penalização para a empresa vencedora 
do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade 
administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa 
vencedora do certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o 
subitem 23.2 configura a concorréncia da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 
empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis 
para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro 
de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, 
incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 
solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

4.9. 	A empresa vencedora do certame deverá ter licença para realização 

dos serviços, local apropriado para lavagem de MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES, com piso compatível para os 

mesmos, descartes de resíduos e contendo manobrista no local para 

deslocamento quando necessário, e utilizar para lavar os mesmos os seguintes 

produtos: 

4.10. Detergente automotivo, com características físico-químicas: 

Aspecto (liquido viscoso), PH a 6,5-8,00, caráter iônico (aniônico), princípio 

ativo (tensoativo aniônico), viscosidade (62 min), com diluição de 1 litro para 

25 litros de água. 

4.11. Limpa alumínio, com características físico-químicas: Aspecto 

(liquido viscoso), PH à 10% sol..aq (25°C)= 1,00, caráter iõnico (aniônico), 

principio ativo (ácido fluorídrico), com diluição de 1 litro para 20 litro de água. 

4.12. Desengraxante alcalino 140ff, com características físico-químicas: 

Aspecto (liquido viscoso), PH à 12,14%, caráter iônico (aniônico), princípio ativo 

(hidróxido de sódio), viscosidade (62 min), com diluição de 1 litro para 60 litros 

de água. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
	

CI) 
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5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 
O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 
conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 
respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do 

certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 
1.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta 
Ata de Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
= 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão 
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercí Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da 
cio da 
despes 
a 

da 
despes 
a 

de 
recurs 
o 

despesa fonte 

2021 170 02.001.04.122.0402.202 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
O O 

2021 450 05.001.04.122.0402.202 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
3 O 

2021 460 05.001.04.122.0402.202 510 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
3 O 

2021 930 07.001.12.361.1201.210 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
2 O 

2021 940 07.001.12.361.1201.210 103 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
2 O 

2021 1560 07.002.27.812.2701.227 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
2 O 
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2021 1800 08.001.26.782.2601.226 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
2 O 

2021 1900 08.002.15.182.1501.215 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
6 O 

2021 2010 08.002.15.452.1501.215 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
4 O 

2021 2380 09.001.10.301.1001.208 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
1 O 

2021 2390 09.001.10.301.1001.208 303 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
1 O 

2021 3440 10.001.20.606.2001.221 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
O O 

2021 4510 11.005.08.244.0801.204 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
3 O 

2021 4650 12.001.22.661.2201.222 000 3.3.90.39.00.0 Do Exercício 
2 O 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um 

representante da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 
conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar 
o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata 
de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, o(a) servidor(a) Lucian Carlos Pilati, para, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior 
comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados 

no Diário Oficial do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela 
Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 
registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) 
da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a 
torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 
o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 
disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II • 

do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar- 
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65  
da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da • 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e 

justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que 
acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
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mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às 
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 
7.892/13. 

• 8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos 

casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

• 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 
específico além das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 
desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 

27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o 

disposto no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 	DAS OBRIGAÇÕES E DAS 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar 
e forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 
4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar 
a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura 
correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega 
do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos • 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 

dos objetos/ execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do 

certame dos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre 
outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

por meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento 
das normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

• 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem 

observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

• 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 

entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 
14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista 

acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo 
Fiscal da Ata, para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que 
adotarão as providências necessárias, incluindo a abertura de processo 
administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não 

possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de 
Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão 

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 

art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos 

os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 43/2021, o seu respectivo 
Termo de referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços 
e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 43/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo 
Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) RAFAEL DOS 
SANTOS FELIX, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 08 de julho de 2021 

AMÉRICO BE 

Prefeito Municipal 

ri :r- 
RAFAEL DOS SANTOS FELIX 

Representante Legal 

RAFAEL DOS SANTOS FELIX 

06644669409 

Detentora da Ata • 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



COMUNICADO 

Com relação ao Pregão Eletrônico N° 43/2021, Objeto: Contratação de serviços 
especializados de lavagem completa de máquinas pesadas, caminhões, coletivos e 
veículos leves pertencentes à administração pública do Município de Capanema — Pr, 
processado pelo sistema de registro de preços; na qualidade de Fiscal da Ata de Registro 
de Preços N° 265/2021, COMUNICO a quem possa lhe interessar, que a empresa M 
Predoso Lavacar não está mais instalada neste município e não consegue mais cumprir 
com os serviços ora firmados. 

Nessa toada, este fiscal solicita a análise e reclassificação dos colocados no respectivo 
processo licitatório, na ordem temporal e ordenada do processo vigente. Visto que se trata 
de um serviço de extrema necessidade para o andamento dos trabalhos prestados e para a 
manutenção dos veículos desta municipalidade. 

Sem mais para o momento, elevo meus votos de estima, consideração e peço deferimento. 

Capanema, 25 de agosto de 2021. 

• Lucian Pilati 

Fiscal do Contrato 
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DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 43/2021, 265Ata de Registro de 
Preços n° /2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 
VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a 
respeito da desistência da empresa M PEDROSO LAVACAR. 

Capanema, 25 de agosto de 2021 

) 	 `l 
C-- 	_ 

)- 1 
(--- 

elra-  riger ecker 	ani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PARECER JURÍDICO N° 259/2021  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise da comunicação realizada pelo fiscal, Lucian Pilati, 

fiscal da ARP n° 265/2021, denunciando que a empresa M 
Perdroso Lavacar não consegue mais cumprir com os serviços 
compromissados. 

EMENTA: PREGÃO ELETRÔNICO. DESCUMPRIMENTO 
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPROMISSADOS NA 
ARP N° 265/2021. COMUNICAÇÃO DO FISCAL DA ARP. 
RESCISÃO UNILATERAL POR PARTE DA 
ADMINISTRAÇÃO. 

1. CONSULTA: 
O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

a situação à qual o Fiscal da Ata de Registro de Preços n° 265/2021 relata que 
a empresa M Pedroso Lavacar não está mais instalada neste município e não 
consegue mais cumprir com os serviços compromissados. 

Por força do despacho de fl. 168, o PA foi encaminhado a 
Procuradoria para emissão de Parecer Jurídico. É o relatório. 

2. PARECER 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência • ì ;ioná da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos dos serviços contratados pela Administração não constitui tarefa afeta 

a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, 

em razão da omissão grosseira do setor competente. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos jurídicos relacionados aos últimos movimentos no PA. 

2.1. Da rescisão unilateral / Da inexecução do contrato 

Merece registro o descumprimento injustificado, por parte das 

empresas compromissadas, das condições da ARP e do prazo para 

fornecimento dos produtos/ serviços requisitados através dos empenhos 

emitidos pelo Departamento de compras, o qual há muito tempo vem sendo 

desrespeitado, em que pese as diversas tentativas de contato do Município 

para com às Empresas. Tal panorama demonstra a falta do devido despender 

laboral por parte da empresa, que culminou em tamanho atraso em relação ao 

prazo inicial, sujeitando o Município a prejuízos na continuidade dos serviços 

públicos. 

Desse modo, considerando o relato apresentado pelo Fiscal da 

ARP, a PGM entende que resta caracterizado os motivos ensejadores do 

cancelamento da Ata de Registro de Preços n°. 265/2021, nos exatos termos 

das alíneas "a" e "b" da Cláusula Nona das citadas Atas de Registro de Preços. 

Desse modo, recomenda-se que após concluídos os 

cancelamentos, se proceda a convocação dos demais licitantes cadastrados na 

presente licitação, pela ordem de classificação, convocan 	-os par., o 

fornecimento dos serviços de lavagem da frota municipal. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Página 2 de 
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3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto e com base no comunicado do Fiscal (fl. 167), 
este órgão jurídico se manifesta e recomenda ao Prefeito Municipal que cancele 

unilateralmente à ARP n° 265/2021, afim de dar seguimento a aquisição dos 

serviços de lavagem da frota municipal pendente de execução pela empresa M 
Pedroso Lavacar. 

Capanema, 27 de agosto de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

0A8/PR. 55.675 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 3.5760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Faz:46-3552-1122 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 43/2021, Ata de Registro de 
Preços n° 265/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À 

• 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer 
Jurídico n° 259/2021 pela Rescisão da Ata 265/2021. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências 
no sentido da elaboração do Termo Rescisório e também já convoque as de-
mais empresas habilitadas. 

Capanema, 30 de agosto de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



14.970,00 7,00 	 698,60 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 143,00 	14.271,40 Total 	 150,00 

Sequência: 4567 - Ata de registro de preços: 266/2021 	 Licitação: Pregão - 50 000043/2021 Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Item: 001 	 40,00 	179,95 	 7.198,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 43646 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 1,00 	 179,95 

Unidade de medida: UN 

39,00 	7,018,05 

Tipo controle: 	Q 

Item: 002 	 5,00 	 15,00 	 75,00 	 0,00 

Produto:43645 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MOTOS. 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	O 

5,00 	 75,00 

Item: 004 	 70,00 	119,50 	8.365,00 	 0,00 	 0,00 

Produto:43642 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PARA MÁQUINAS DE 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 3,00 	 358,50 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

67,00 	8.006,50 

0,00 0,00 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 Total 115,00 111,00 538,45 15.638,00 15.099,55 

C\ Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas 

3a/o8/2021 11 11 Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na wrsão 5527w 

Lote: 001 

Item: 003 	 150,00 	 99,80 	14.970,00 	 0,00 	 0,00 

Produto:43641 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 7,00 	 698,60 	 143,00 	14.271,40 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Página/ 
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Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo Contrato 

Sequência: 4566 - Ata de registro de preços: 265/2021 	 Licitação: Pregão - 50 000043/2021 Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 82387 - 2 Nome: M PEROSO LAVACAR CPFICNPJ: 41.190.019/0001-25 Telefone: 46999427967 	08/07/2021 	07/07/2022 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Lote: 001 

Item: 005 	 500,00 	 69,90 	34.950,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 

Produto: 43644 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 30,00 	2.097,00 	 470,00 	32.853,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

Código: 81798 - 8 Nome: PATRICIA ALVES WELTER 11006738908 	CPF/CNPJ: 40.676.659/0001-87 Telefone: 4626030890 	08/07/2021 	07/07/2022 

Lote: 001 

Sequência: 4568 - Ata de registro de preços: 267/2021 	 Licitação: Pregão - 50 000043/2021 
	

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 76094 - 3 Nome: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 	CPF/CNPJ: 34.331.103/0001-56 Telefone: (46) 99900 - 4286 	08/07/2021 	07/07/2022 

Item: 006 	 700,00 	 29,99 	20.993,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 44,00 	1.319,56 	 656,00 	19.673,44 

Produto: 43643 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO 
	

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: Q 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Total 1.200,00 55.943,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74,00 3.416,56 1.126,00 52.526,44 

Total geral 1.465,00 86.551,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85,00 4.653,61 1.380,00 81.897,39 

Critério de seleção: 

- Licitação 
Entidade: 50 
Exercício: 2021 
Número: 43 
Modalidade: Pregão 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha reg. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5527 w 30/082021 11:11:05 
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minuta 
1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 
265/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa M PEDROSO 
LAVACAR 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa M PEDROSO LAVACAR, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
PARAIBA, 1271 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO: , município de Capanema/ PR inscrita 
no CNPJ sob o n° 41.190.019/0001-25>, neste ato por seu representante legal, MATEUS 
PEDROSO, CPF n° 114.680.499-76 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrõnico n° 43/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 08/07/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 43/2021, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao Parecer 
Jurídico n° 259/2021 fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 265/2021, conforme 
abaixo. 
CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição do produto/serviço Marca Unid Quanti Preço Preço total 

do 
produto 

ade 
de 
medi 
da 

dade unitário 

03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE M PE- UM 143 99,80 14.271,40 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS, 
PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

DROSO 
LAVA- 
CAR 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 14.271,40 (Quatorze mil, duzentos 

e setenta e um reais e quarenta centavos) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de agosto de 2021 

	

AMÉRICO BELLÉ 
	

MATEUS PEDROS 

	

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
M PEDROSO LAVACAR 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Item Descrição do produto/serviço 

99,80 14.271,40 143 

Marca 
do 
produto 

Preço total Preço 
unitário 

Quanti 
dade 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS, 
PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

M PE-
DROSO 
LAVA-
CAR 

03 UM 
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1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 
265/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa M PEDROSO 
LAVACAR 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa M PEDROSO LAVACAR, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
PARAIBA, 1271 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO: , município de Capanema/ PR inscrita 
no CNPJ sob o n° 41.190.019/0001-25>, neste ato por seu representante legal, MATEUS 
PEDROSO, CPF n° 114.680.499-76 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrõnico n° 43/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 08/07/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 43/2021, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao Parecer 
Jurídico n° 259/2021 fica rescindida a Ata de Registro de Preços n° 265/2021, conforme 
abaixo. 
CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 14.271,40 (Quatorze mil, duzentos 

e setenta e um reais e quarenta centavos) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de agosto de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MATEUS PEDROS 
Representante Legal 

M PEDROSO LAVACAR 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR NT0177 

CERTIDÃO 

Com relação ao 1° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 
265/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, certifico que a rescisão ficará 

• 
sem assinatura pois o dono da empresa M PEDROSO LAVACAR foi embora para Curitiba, 
por esse motivo a rescisão está sem assinatura. 

Capanema, 30 de agosto de 2021 

Ròsdlã K . B. Pagan.., 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



30/08/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

' Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 432021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 3 - Lavagem de veículo Qtde Solicitada: 	Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
automotivo 	 150 	 Aceita: 	 100,0000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

• Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

41.190.019/0001- 

25 - 	M 	 150 	100,0000 998000 01/07/2021 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
PEDROSO 	 13:32:29:837 

LAVACAR 

Descrição detalhada da objeto ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS,  PARA  

CAMINHÕES E ÔNIBUS....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

34.331.103/0001- 

56 - 	RAFAEL 	 99,8500 01/07/2021 
DOS SANTOS 	150 	100,0000 	 13:32:13:610 	 Consultar 	SIM 

FELIX 
06644669409 

• Descrição detalhada do objeto ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS,  PARA 

CAMINHÕES E ÔNIBUS...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

40.676.659/0001- 

87 - 	 100,0000 01/07/2021 
PATRICIA ALVES 	150 	100,0000 	 13:30:00:327 	 Consultar 	SIM 

WELTER 
11006738908 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS,  PARA 

CAMINHÕES E ÔNIBUS....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique mui. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 
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Capanema - PR v 
€)1 Município de 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 43/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREGOS. Convoco a empresa para assumir o item 03 desse pregão. 

n° Especificação Marca Und. Valor 
Unit 

Saldo 

03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RAFAEL UN 99,85 143 

LAVAGEM COMPLETA DE DOS SAN- 

VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E TOS FELIX 

ÔNIBUS. 066446694 
09 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima Urgência. 

Capanema, 30 de agosto de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Prego ira/ Membro da Comissão Permanente de 

b rtura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• 

RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 

34.331.103/0001-56 

RESPOSTA A NOTIFICAÇÃO 

Com Com relação ao Pregão Eletrônico n°43/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, minha empresa assume o item 03 
desse pregão. 

Capanema, 30 de agosto de 2021 

1 7,  (4-K 	beS- 
RAFAEL DOS SANTOS FELIX 

Representante Legal da Empresa 



Município de 
Capanema - PR 0182 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 43/2021, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.OS, informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1800 08 001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1900 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001 10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4650 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, 30 de agosto de 2021 

Clee 	Walter 

Tec.Cont. CRC: PR 05)483/0-2 

CPF 	• 13.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 
CNPJ: 34.331.103/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:17:38 do dia 05/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/11/2021. 
Código de controle da certidão: FOA6.A751.C9BF.383A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°024862781-03 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.331.103/0001-56 
Nome: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

• Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 28/12/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (30/08/2021 13:27:48) 



O18 
Município de 

Capanema PR 
Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 29/10/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 5631/2021 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE3J54XH4ES3 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 

Inscrição Municipal 	 CNPJ 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

51021 	 34.331.103/0001-56 	 180 

ENDEREÇO 

AV INDEPENDENCIA, 1759 - SÃO CRISTÓVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR 



O 	O 	
(' 
	 CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 30 de Agosto de 2021. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE3J54XH4ES3 • 

• 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

1 

e 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	34.331.103/0001-56 

Razão SOCial:RAFAEL DOS SANTOS FELIX 

Endereço: 	INDEPENDENCIA 1759 / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/08/2021 a 11/09/2021 

Certificação Número: 2021081302134238894591 

Informação obtida em 30/08/2021 13:30:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Município de 
Capanema - PR 

minuta 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 267/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa RAFAEL DOS SANTOS 
FELIX 06644669409 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a AV INDEPENDENCIA, 1759 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 34.331.103/0001-56, neste ato por seu representante legal, 
RAFAEL DOS SANTOS FELIX, CPF:066.446.694-09 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrõnico n° 43/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 08/07/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 43/2021, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 259/2021,fica acrescido a esta ata o item 03 conforme abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviç 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 43641 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS, PARA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

RAFAEL 
DOS 
SANTOS 
FELIX 

UN 143 99,85 14.278,55 

Valor total do Aditivo R$ 14.278,55 (Quatorze mil, duzentos e setenta e oito reais e cinquenta 
e cinco centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de e-
mail, no momento da requisição dos produtos/ serviços pelas Secretarias. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de agosto de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
Representante Legal 

RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
06644669409 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AMÉRICO BELL 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR 

‘Q 01Q. q 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 267/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa RAFAEL DOS SANTOS 
FELIX 06644669409 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a AV INDEPENDENCIA, 1759 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO CRISTÓVÃO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 34.331.103/0001-56, neste ato por seu representante legal, 
RAFAEL DOS SANTOS FELIX, CPF:066.446.694-09 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrônico n° 43/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 08/07/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 43/2021, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o Parecer 
Jurídico n" 259/2021, fica acrescido a esta ata o item 03 conforme abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 43641 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULOS, PARA 
CAMINHÕES E ÓNIBUS. 

RAFAEL 
DOS 
SANTOS 
FELIX 

UN 143 99,85 14.278,55 

Valor total do Aditivo R$ 14.278,55 (Quatorze mil, duzentos e setenta e oito reais e cinquenta 
e cinco centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de e-
mail, no momento da requisição dos produtos/ serviços pelas Secretarias. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de agosto de 2021 

r)r-r- 	(F 
RAFAEL DOS SANTOS FELIX 

Representante Legal 
RAFAEL DOS SANTOS FELIX 

06644669409 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

UNICÍPIO DE CAPAN 
TERÇA-FEIRA, 31 DE AGOSTO DE 2,021 - EDIÇÃO 0804 

0190 
04 1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA, COM ASSISTENCIA TÉCNICA 
. MÃO DE OBRA E ASSESSORIA CIENTIFI. 
1..,t PAR I o) kpmknII0111903CNICA Mo 
»10 	81,111C1, 1:0M l'SIISSA9) 414. (AC I 'OS. 
RELATORIOS TIICNICOS VERIFICAR 
ORTENTAÇA0 DO FABRICANTE). INSTAL-
ADO NO LU:R/RATO/110 DA UNIDADE DE 
SAUDF. CENTRAL (NIS.1) DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 

BALUTA & 
SIEBERT 
LTDA 

II 20 2 ,,,,,r. 

09 cl11101A 1 ERMOSTATIEADA BIOPLUS UN 3 1.050,00 
04 3 r)!N :0 DE FILTIti )ti (*TICOS BIOPI.US IN 3 810,00 
04 4 F1I.TROOPTICO DE 340NM DE INTER- 

I- [RENCIA 
BIOPLUS UN 2 892,00 

01 5 FILTRO OPTICO DE 4115NM DE. INTER- 
FERENCIA 

BIOPLUS UM 3 1.050,00 

04 6 FILTRO OPTICO DE 450NM 13E INTER. 
FERENCIA 

BIOPLUS UN 2 700,00 

04 7 FILTRO OPTICO DE 505NM DE IN'TER- 
FERÊNCIA 

1310PLUS UN 3 1.050,60 

04 8 PIITRO OPTICO DE 546NM DE INTER- 
FERP.NCIA 

BIOPLUS UN 3 1050.60 

04 9 FILTRO OPTICO DE 578NM DE INTER- 
FERENCIA 

BIOPLUS UN 3 1.050,60 

04 10 FILTRO OPTICO DE 620NM DE INTE.R. 
EF.RENCIA 

810PLUS UN 3 1.050,60 

04 I I FILTRO OPTICO DE 670N31 DE INTER. 
FERENCIA 

BIOPLUS LIN 3 1.050,60 

04 I2 JANELAS orricAs DA CUBETA (COM 2 
PEÇAS) 

BIOPLUS UN 3 300,60 

04 13 TOGO DP. CHAVES TACT DO TECLADO DO 
PAINEL (COM 5 PECAS) 

BIOPLUS UN 3 75,00 

04 - 14 LÂMPADA EXCITADORA C/ SUPORTE UM- 
PADA PEFOCADA 1110200 

BIOPLUS UI< 2 1.120,03 

01' 15 MOTOR DE BOMBA PERTSTAITICA BTOPLUS ' UI< 2 	• 256,00 
04-  16-  

• 
MOTOR DE POSICIONAMENTO DE FILTROS-  
OPT1COS 	• 

BIOPLUS - UN- 3 600,00 

09 1 7  0111,11;s Dr. \TOM; ,1,,  0 413.41 sorl N9 I', ( 
r:uitr, r., ,(,0m 2 Pr.C.Os. 

111001I., 1•N 

41-1 is ('LACA DIGITAI. 8101'111s CO 
04 19 SENSOR 140 POSIÇÃO DO DISCO INTOPLUS UM 700,00 
94 20 TERMORREGULA DOR DATEMPERATURA 

DA CUBETA 
BIOPLUS UN 3 1.110.00 

04 21 TUBO DA BOMBA PERISTALTICA BIOPLUS 13N 3 00,00 
04 22 TUBO DE ASPIRAÇÃO RIOPLLIS 1,01 3 150,36 
04 23 TUBOS CALIBRADOS (TUBETAS), CAIXA 

COM 12 UNIDADES. 
BIOPLUS UN 3 364,80 

04 24 Tua° DE DRENO EXTERNO BIOPIUS UN 4 73,40 
01 25 TUBO DE DRENO INTERNO COM CAPA 

NEGRA E PRESILHA 
BIOPLUS UN 4 200,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 119.087,92 (Cento e 
dezenove mil, oitenta e sete reais e noventa e dois centavos) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de agosto de 2021 

AMÉRICO BELLE 	 VALDEMIB BALUTA 
Prefeito Municipal 	 Repreeentante Legal 

BALUTA & SIEBERT LTDA 
Contratada 

I.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 265/2021, 
que entre si celebrara de um lado o MINIUM) DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa M PEDROSO LAVACAR 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75,972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa M PEDROSO LAVACAR, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARAIBA, 1271 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO: , município de Capanema/PR inscrita 
no CNPJ sob o n° 41.190.019/0001 -25>, neste ato por seu representante 
legal, MATEUS PEDROSO, CPF n° 114.680.499-76 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor- 
mas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subse- 
quentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n°  43/2021, mediante as seguintes cláusulas 
e...condições - 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
mado em 08/07/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 

Eletrônico n° 43/2021, entre as partes acima 	ei ificadas, para CON- 
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZA OS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETT-
VOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
Parecer Jurídico n° 259/2021 fica rescindida a Ata de Registro de Preços 
n° 265/2021, conforme abaixo. 
CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
km; Descrita° du produtu/servnu Marca do 

produto 
Vontade de 
turrildp 

Quantidade Preço 
onitárto 

Preço total 

03 PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS DELA- 
VAGEM COMPLETA DE VEICULOS, 
PARA CAMINHÕES E ONIBUS. 

M PEDROSO 
LAVACAR 

UM 143 99310 14.271,40 

Valor Total da Ata de Registro de 
duzentos e setenta e um reais e quarenta 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de agosto de 2021 

----- ---------- -' • AMÉRICO RELU 

Preços: R$ 14.271,40 
centavos) 

o presente em 02 

• - 	MATEUS PEDROS 

< .,ntratsds 

Representante Legal.--...-- 

1011011111~~~ 

Quatorze mil, 

(duas) vias de 

que entre 
- PARANÁ e 

06644669409 

lado, MU-
Nacional de 

ato repre-
designada 

CON-
FELIX 

a AV INDE-
CRISTÓVÃO, 
por seu repre-

ao 
as partes 

e suas al-
do 

cláusulas e 

Preços firma-
Pregão 

para CON-
LAVAGEM 

COLETI- 

com 
item 03 con- 

„ , 	., _, 	, 	Prefeito Municipal 

1111111111~111001~ 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 267/2021, 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
de outro lado a empresa RAFAEL DOS SANTOS FELIX 

Pelo presente instrumento particular que firma de um 
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
TRATANTE, e de outro lado a empresa RAFAEL DOS SANTOS 
06644669409, pessoa jurídica de direito privado, situada 
PENDENCIA, 1759 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO 
inscrita no CNPJ sob o n° 34.331.103/0001-56, neste ato 
sentante legal, RAFAEL DOS SANTOS FELIX, CPF:066,446.694-09 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 
terações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
Edital Pregão Eletrônico n° 43/2021, mediante as seguintes 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de 
do em 08/07/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Eletrônico n° 43/2021, entre as partes acima identificadas, 
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
COMPLETA DE. MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
VOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade 
o Parecer Jurídico n° 259/2021, fica acrescido a esta ata o 
forme abaixo: 
nem Código do pto- 

doto/serviço 
DescrIçio do pt odutolservi t o Marca do 

prodult) 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

4.3641 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM COMPLETA 
DE vstetn0S, PARA 
CAMINHÕES E ONIBUS. 

RAFAEL 
DOS 
SANTOS 
rrirx 

UN 143 99,115 14.278,55 

Valor total do Aditivo R$ 14.278,55 (Quatorze mil, duzentos e setenta e 
oito reais e cinquenta e cinco centavos) 

CLALTSTÊXSÊGt.ffis aos para a emissão éiStn:ZW,Te-Fáj 
enviados através de e-maio, no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 



191  
não 

F, por 
igual 

1." 

outro 

Pelo 
de 
soa 
do 

DO 

ignada 

ante 

do 

- PR. 

Capanema 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

- PR, 30 de agosto de 2021 

AMERICO BEIJE 	 RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 
Contratada 

celebram 

doravante 
CONCRECAW 

alto/PR, 
resentada 
19015548, 

10.520/02 
Aditivo 

CLÁUSULA 

Eletrônico 
AQUISIÇÃO 
OBRAS 

atendimento 
composto 
aumento 

Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 2/2021, que entre si 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 

lado a Empresa CONCRECAW CONCRETOS LTDA 

presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

CONCRETOS LTDA , sediada na AV RIO GRANDE 
'SUL; SNTÉRREO': CEP:.  85750000 - BAIRRO: CENTRO, Plan- . 	.   	.... .....    	.. 	. 	. 

inscrita no CNPJ sob o n° 17.662.924/0001-56, neste ato rep-
pelo Sr. CARLOS LEANDRO TSCHÁ, portador do RG n° 
e CPF n" 638.493.059 53, ao fim assinado, doravante des 

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 

Contratual, em decorrência do Edital Pregão 105/2020, medi-
as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
em 11/01/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 

n° 	105/2020, entre as partes acima identificadas, para 
DE CBUQ PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 

E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 

a Decisão Administrativa datada de 23/06/2021, fica re-
o valor dos itens: 1 e 	02, conforme solicitação, devido ao 

do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item ~neto do produto Un. 

Med. 
Quan- 
lidada 
Licitada 

Valor entes 
do Reequi,  
libra, 

Quantidade 
do Reequi- 
librio 

Valo, unitário 
apôs Reequilibriu 
de wlores RS 

Valor du 
aditivo 
R$ 

1 

.* 

CONCRETO BETUMINO- 
SO USINADO A QUENTE 
(CBUQ), PRF.DOMINAN- 
Tzmurnt.. FAut4=~ 

TON 

.— 

525 

—. 

390,00 

— 

-:-.1...,- 

525 

— 

148,99 341.219,75 

DER-PR COM TEOR DE NO 
MINIMO 5% ENO MÁXIMO 
6% Dl,  C 1P-20 (CIMENTO 

sk) USINADO A QUENTE 
(CBUQL PREDOMINAN-
TEMENTE FAIXA "C DO 
DER-PR COM TEOR DE NO 
>ANIMO 5% E NO MÁXIMO 
6% DE CAI'-20 (CIMENTO 
ASFÁLTICO DE PETROLE0). 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
SIE.EPP 

I I 4.18 4.1F 'o' , 

Valor total do Aditivo: R$ 44.097,02 (Quarenta e quatro reais e noventa 
e sete reais e dois centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, 12 de julho de 2021 

AMÉRICO BELLE 	 CARLOS LEANDRO TSCIIÁ 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

CONCRECAW CONCRETOS LTDA 
Detentora da Ala 

• 

EI A, 31 DE AGOSTO DE 2021 	'AO 0804 
ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS O • CIAI D 

DECRETOS 
DECRETO N" 6.957, DE 31 DE AGOSTO DE 2021. 

Institui e Nomeia a Equipe Técnica Municipal (ETM) para acompanhar 
a revisão do Plano Diretor de Capanema e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento artigo 177, da Lei Orgânica do 
Município de Capanema, 

DECRETA: 

I Art. 1° Fica instituída a Equipe Técnica Municipal (ETM) para acom-
panhar a Revisão do Plano Diretor do Município de Capanema. 

Art. 2° Ficam nomeados para compor a ETM os seguintes servidores: 

I - Secretaria Municipal de Planejamento: 
• Guilherme alexandre 
• Evandro Cesar Malinski 
• Rubens Luis Rolando Souza 
• Valmir José \Verner 

II - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 
• Raquel Santana Belchior Szimanski 
• Arlei Adair Bladt Renner 

III - Secretaria Municipal de Administração: 
• Luciana Zanon 
• Edina Luciane Escher Sott 
• Caroline Pilati 

[V - Secretaria de Educação: 
• Zaida Terezinha Parabocz 
• Vânia Lindomara Kollas Machado 

V - Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo: 
• João Pedro Markus 

Y..14"2121: “ÇJ,IRUS" 	  

Alecxanclro Noll 

VII -- Secretaria Municipal de Saúde: 
• lonas Welter 
• Luciane Carla Wunsch 

VIII - Procuradoria-Geral do Município: 
• Romanti Ezer Barbosa 

IX - Secretaria de Viação e Obras: 
• Adelar Kerber 
• Pedro Osmar dos Santos 
. Pedro Paulo Royer 
• Celso Antonio Backes 

X - Secretaria de Finanças: 
• Luiz Alberto Letti 

XI - Diretor de Comunicação: 
• Sebastian Ferreira Barbosa 

XII - Secretária da Família e Desenvolvimento Social: 
• T.oiri Albanese Moraes 
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Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregociro da Comissão de Licitação. 

Ref: Pregão Presencial n° 43/2021- serviço de lavagens de caminhoes e onibus 

CARTA DE DESISTÊNCIA 

M PEDROSO LAVACAR, pessoa jurídica de direito privado, inscritor no CNPJ n° 

41.190.019/0001-25 situato á Rua Paraiba, municipio de Capanema, estado do Paraná, CEP 

85.760-000, neste ato representado pelo seu presentante legal MATEUS PEDROSO, Brasileiro, 

portador do CPF n° 114.680.499-76 vem á presença de Vossa Senhoria, solicitar sua desistência 

no Pregão acima, conforme dispõe o art. 43 § 6° da Lei Federal n° 8.666/93, onde dispões que: 

A referida desistência se da pelo fato de que o trator indicado na proposta de preços para a 

prestação de serviços encontra-se com problemas mecânicos, no qual não temos previsão de 

conserto e que para sublocar os serviços, o valor ofertado nao é suficiente para ateder as 

despesas geradas, visto que os custos com o abastecimento de combustível, óleo diesel e com 

o operador de máquina são de responsabilidade da contratada.Sendo assim, nos encontramos 

impedidos a ofertar os serviços ojeto da licitação em questão e no intuito de não prejudicar a 

execução dos serviços pretendidos pela Administração Municipal de Capanema-PR vindo por 

meio destas expor as razões que nos levaram a tal pedido. 

Capanema, 14 de Setembro de 2021 

V~604 

 SIVHNIci soo T '8 
t VN01139Vlog 

MATEUS PEDROSO. 

2' TADELIONATO DE NOTAS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS maria,Paabuer" " 
r dl.  ;a 	

Fone: Rua Izabel A. Redentora, 1965 - Centro - São José dos Pinhais - PR 
Fone: (41) 3035-5656 - contatosjp@fratti.com.br  / 2tabelionatodenotassjp.com.br  

Reconheco a( 	ma(s)Assinada(s) por VERDADEIRA/AUTENTICA de 

ktA'.:.sus 	o o 



Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 
40/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELETROS PARA O USO 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 21/06/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
43/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permane-
cem inalterados os preços homologados em 08/07/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
CONVOCAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação vem através deste, fazer a convo-
cação para escolha de vagas remanescentes relativa ao ano de 2021. 
O convocado será contatado via telefone ou e-mail apenas no momento 
da contratação. 

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
LISTAGEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA 
Ordem de Classificatio Nome do Candidato RG Nota 

41, Costume Loira Saldos,. Vansela 10.406.917-7 17,40 

42.  Nonata dos Santos da Rocha 8.381.492-6 16,20 

43.  Maria Rosa dos Sanou- 9.602 095-5 15,60 

44.  Leruiti da Silva 7.183.412-8 15,00 

45.  Elirlane Cristina Fagundes 12.551.982-2 14.93 

46.  13,iroela Lourenço da Silva 13.677.50911 14,54 

47.  Judith Aparecida Rohr 12.801.236-2 14,35 

48.  Vtindoir da Mula 8.106.061-9 14,25 

49.  rialliane Wieceurek 83741/37-7 14,11 

50.  Clarinho Maria Hen, Midler 4 098 968-4 14,00 

51 1.1MICiIne Ferreira da Crua Ey Loeblein 13 079.294.4 15,25 

52, Nair Lucia Raiaria %Ire 6.686431-5 13,00 

Si Hosemilda ZOAI.. 8 467 634.9 12,72 

54. Cliainne Werena Iheuen -Lano 12.800.564-6 12,00 

59. I air i raiara Rsbei nu do Prado 41.118 356-01 11,00 

56. Luis Gonzaga Lima Gomes 1.986 139 10,99 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
LISTAGEM DE CANDIDATOS COTISTAS 
Ordem de Clatuificaçks Nome do Candidato RG Nol a 

12.  Luciana de Fatima Ribeiro do Piado 41.048.956.61 10,91 

13.  Cintia Rentes de Andrade 751.155 10.42 

14.  Rita de Caasia Maciel 12.684.446-8 10.42 

IS. Crolierle locivane Iatmer 9.151.328-5 7,20 

16.  Luis Felipe Asila da Silva 9.761.644-2 4.25 

17.  Nayara do Socorro Miranda da Silva Trahach 14.652286.6 2,75 

18.  Dell Patricia Pires Machado 10.912.384-0 1,04 

19.  Antón. Rodrigo. Ferrei. 614.765 1.00 

Capanema, 28 de setembro de 2021. 

Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
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O O 9 2 

DO 
ados 
Roselia 

E ESPORTE 

Pregoeira 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSA-
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
os preços homologados em 24/06/2021. 

Kriger Becker Pagani 

Av. 

PR, 

Roselia 

Município 

Centro. 
PUBLICAÇÃO 
34/2021 
OBJETO: 
MANUTENÇÃO 

manecem 

Pregoeira 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. Per-
inalterados os preços homologados em 14/06/2021. 

Kriger Becker Pagani 

Av. 
Centro. 

Roselia 

Município 

PUBLICAÇÃO 
35/2021 
OBJETO: 
TORNO 
MINISTRAÇÃO 
PROCESSADO 
manecem 

Pregoeira 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL. REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À AD-

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-

inalterados os preços homologados em 15/06/2021. 
Kriger Becker Pagani 

Av. 
Centro. 

PARA 
CAS 

Município 

PUBLICAÇÃO 
37/2021 
OBJETO: 

PROCESSADO 
Os itens 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 
CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLI-

SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

abaixo tiveram alteração de valor: 
Oc, Dearriçáo do 

o:ridoto 
Unidade 
de medida 

Quantidade 
Licitada 

Valor 
1 is itado 

Quantidade atingi- 
da pelo recuoilthtio 

Valor Após Re- 
equilíbrio ou supressa° 

Data do Fic-
equilfinio 

I CAFÉ 
TORRADO 
E momo. 
F.MBALADO 
A VÁCUO. 
TORRA 
CLÁSSICA 
COM 5006. 

UN 750 0.77 554 10,76 11!09i2021 

em 
Roselia 

O restante 

Pregoeira 

dos itens permanecem inalterados Os preços homologados 
14/06/2021. 

Kriger Becker Paganí 

Av. 
Centro. 

39/2021 

RIAIS 
DE 
PELA 

DE 

Roselia 

Município 

PUBLICAÇÃO 

OBJETO: 

MUNICÍPIO 

mologados 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 

AQUISIÇÃO DE SÉMEM BOVINO PROVADO E MATE-
PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA 

INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços ho-

em 30/06/2021. 
Kriger Becker Pagani 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

• MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologa- 
dos em 24/06/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  
Parana  — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
34/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANE-
MA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO. Permanecem inalterados os preços homologados em 
14/06/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  
Parana  — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
35/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados 
em 15/06/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  
Parana  — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
39/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEMEM BOVINO PROVADO E 
MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS 
DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 30/06/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema — Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  
Parana  — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
40/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELETROS PARA 0 
USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CA-
PAN  EMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 21/06/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  
Parana  — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
43/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS  

DE LAVAGEM COM TA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMIN-
HÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
08/07/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

alarfaiMISMEMEMMEMIGIMISIMMISMELIMMIUDIEM 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av.  Gov,  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  
Parana  — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
60/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA 
ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFIS-
SIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO NO 
ÓRGÃO REGULADOR DA CATEGORIA, PARAATENDIMENTO 
JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PRO-
CESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Perman-
ecem inalterados os pregos homologados em 03/09/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  
Parana  — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO 
67/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPAN EMA— PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permane-
cem inalterados os pregos homologados em 09/09/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  
Parana  — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
72/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇAO, 
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
CONTROLE DE PRAGAS E VETORES NAS REPARTIÇÕES 
PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSA-
DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 10/09/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

11111111111WAIMMEIN6  

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanerna —  
Parana  — Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO PRESENCIAL N° 
73/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A EX-
ECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, COM FORNE-
CIMENTO DE EQUIPAMENTOS E  MAO  DE OBRA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DESTE MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. Permanecem inalterados os preços homologa- 



TA/3/1  

Jilmar  Jablonski  
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Município de 
Capanema - PR 0‘0194 

Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 04 dias do mês de Julho de 2022. 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2021 
CONTRATO N° 266/2021 e 267/2021 
ADITIVO DE PRAZO 

Senhora Pregoeira, 

O contrato266/2021 e 267/2021 , Pregão Presencial 43/2021, da empresa PATRICIA ALVES  WELTER  

11006738908 e RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEICULOS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPAN EMA - PR, tem vencimento em 07/07/2022. 
Considerando que existe a expressa necessidade de realização do objeto, visto que a limpeza dos veículos 

é de grande necessidade, e presando pela saúde dos motoristas e operadores que utilizam dos veículos públicos 
tem se a necessidade de manter o serviço de lavagem veicular em funcionamento. 

Considerando que uma nova licitação está sendo elaborada, com maior garantia dos serviços efetuados, 
bem como de materiais de qualidade comprovada. 

A licitação citada a cima esta em andamento de acordo com o protocolo número: 43/2021. 
Considerando que para um efetivo processo licitatório é necessário tempo e estudo, solicitamos o aditivo 

do prazo de 03 (três) meses. 
Solicitamos a Vossa Senhoria, para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela 

contratada, que autorize o aditivo de prazo contratual sem reajuste de valor. 
Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize, conforme proposto, o aditamento do contrato. 
Atenciosamente, 

Processo: 1823/2022 
Data: 05/07/2022 Hora: 08:46 
Assunto: 
LICITACAO SOLICITACAO DE ADITIV 

Requerente: 
JILMAR JABLONSKI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



04/07/2022 17:04 Gmail - Solicitação de aditivo de prazo 

fri Gmail 
0 1q5 

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Solicitação de aditivo de prazo 
2 mensagens 

  

    

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: contato@spintegrados.com.br  

4 de julho de 2022 16:54 

Boa tarde, solicito à empresa se há interesse em aditivar o contrato de lavagem de veículos pelo prazo de 90 dias do 
saldo remanescente, sem alteração de valores. 
Atenciosamente; 

Atendimento Integrados <contato@spintegrados.com.br> 4 de julho de 2022 17:03 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa tarde. 

Estamos de acordo. 

Att, 

(46)2603-0890 / (46)98800-1180 

integrados 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar1464385672486475896&simpl=msg-a%3Ar77197... 1/1 

I t1 contatoespintegrados.conn.br  

Av. Espirito Santo, 758, Sala A, Centro 

1,4 Capanema/PR CEP 85.760-000 
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Gmail 
196 

Lucian Pilati <gerenciadernaquinas@gmail.com> 

Solicitação de Aditivo de prazo 
2 mensagens  

     

        

Lucian Pilati <gerenciademaquinas©gmail.com> 
Para: Rafaelfelixsantos@hotmail.com  

4 de julho de 2022 16:45 

Boa tarde, solicito a empresa se há interesse em aditivar o contrato de lavagem de veículos pelo prazo de 90 dias do 
saldo remanescente, sem alteração de valores. 
Atenciosamente; 

rafael felix <rafaelfelixsantos©hotmail.com> 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas©gmail.com> 

boa tarde sim aceito 

4 de julho de 2022 17:09 

De:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas©gmail.com> 
Enviado: segunda-feira, 4 de julho de 2022 17:45 
Para: Rafaelfelixsantos@hotmail.com  <Rafaelfelixsantos©hotmail.com> 
Assunto: Solicitação de Aditivo de prazo 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-e/03Ar91405271062392244768,simpl=msg-a%3Ar-8629... 1/1 



A co Bel  
Prefeito  Municipal 

nunicipio de 
1ThT ,  

Capanema - PR 197  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 43/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Acato a solicitação da secretaria 
responsável e solicito ao Setor de Licitações para que transforme as atas em con-
trato com o saldo remanescente. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de julho de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



eoma alter 

t. CRC: PR 146483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Município de 
Capanema PR 1 9 8 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 43 / 202 I , objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VE1CULOS LEVES PERTENCENTES 2k ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.OS, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento 
abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 13.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de julho de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



1? 1 9 9 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PATRICIA  ALVES  WELTER 11006738908 
CNPJ: 40.676.659/0001-87  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:15:56 do dia 05/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/01/2023. 
Código de controle da certidão: E411.931C.7530.9EE1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

040200  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 027173015-04 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.676.659/0001-87 
Nome: PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/11/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (05/07/2022 14:15:32) 
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Município de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATE 01/07/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 1886/2022 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 
ENDEREÇO:AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1000 - CENTRO CEP: 85760000 

Capanema - PR 

CONTROLE 
55981 

CNPJ/CPF 
40.676.659/0001-87  

INSCRIÇÃO ALVARÁ 
ESTADUAL 17 

CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 02 de Maio de 2022. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM424XJ49S3 



CAIPA 
CAIXA ECONÕMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 40.676.659/0001-87 

Razão Social:PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 

Endereço: AV  GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1000 / CENTRO / 
CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/06/2022 a 19/07/2022  

Certificação Número: 2022062003290068085416 

Informação obtida em 05/07/2022 14:16:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

05/07/2022 14:16 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 
2)2 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 
CNPJ: 34.331.103/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:18:49 do dia 05/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/01/2023. 
Código de controle da certidão: 70CE.34F4.45BA.95D6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 027173073-20 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.331.103/0001-56 
Nome: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 02/11/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr_g_oy_bl 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (05/07/2022 14:18:30) 



CAI A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 34.331.103/0001-56 

Razão SOCiai:RAFAEL DOS SANTOS FELIX 

Endereço: INDEPENDENCIA 1759 /  SAO  CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/06/2022 a 19/07/2022  

Certificação Número: 2022062003090558420014 

Informação obtida em 05/07/2022 14:19:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

05/07/2022 14:19 Consulta Regularidade do Empregador 

0 41,, t.Y 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Município de 
Capanema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 19/08/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVI'. 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3403/2022 9ZTMH282QE5JM4XJ4U7X 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

51021 34.331.103/0001-56 180 

ENDEREÇO  

AV  INDEPENDENCIA, 1759-  SAO  CRISTÓVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



0 7 fl 
1,4.1 

CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanenta, 20 de Junho de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5JM4XJ4U7X • 



AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Municipio de 
Capanema PR 

2" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E RAFAEL 
DOS SANTOS FELIX 06644669409 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito  corn  o CNPJ sob o n°75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
06644669409, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 34.331.103/0001-56, situada a  AV  INDEPENDENCIA, 1759 - CEP: 
85760000 - BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)RAFAEL 
DOS SANTOS FELIX, inscrito(a) no CPF n° 066.446.694-09, residente e domiciliado(a) em  AV  INDEPENDENCIA, 
1759 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de 
CONTRATADA,  tern  justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatário 
Pregão Eletrônico n°43/2021, Ata de Registro de Preços n° 267/2021, em conformiciade  corn  a CIAW,'da 11,11.:.  'IC,  '1 

9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Pregos firmada em 08/07/2021, resolvendo rescindir o 
referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço IV 267/2021, celebrado entre as partes em 
08/07/2021, referente a Pregão Eletrônico n' 43/2021, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEiCULOS 
LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 90(noventa) dias, 
conforme abaixo: 

Item Código do 
produto/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Prego 
unitári 
o 

Preço 
total 

3 43641 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA  CAM  INI IÕES 
E ÔNIBUS. 

RAFAEL DOS  
SANTOS 
FELIX 

UN  35,00 99,85 3.494,75 

5 43644 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE 
MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS,  VANS,  
KOM131 E AMBULÂNCIAS. 

RAFAEL DOS  
SANTOS 
FELIX 

UN  67,00 69,90 4.683,30 

6 43643 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE (BÁSICOS). 

RAFAEL DOS  
SANTOS 
FELIX 

UN  9,00 29,99 269,91 

8.447,96 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 8.447,96 (Oito Mil, Quatrocentos e Quarenta e Sete Reais 
e Noventa e Seis Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de 
igual teor e forma 

Capanema, Cida ica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) sete dias do mês de julho de 

i-2-1P-rfr9c-t  
RAFAEL DOS SANTOS FELIX 

Representante Legal 
RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 

Contrakula 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

CONTRATO N° 215/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
06644669409 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado c 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura h Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado  dc  

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60,  a seguir denominado CONTRATANTE,  neste ato representadc 

peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado  RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409,CNPJ 
34.331.103/0001-56,  AV  INDEPENDENCIA, 1759 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, MUNICÍPIO 
DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). RAFAEL DOS SANTOS FELIX , CPF N" 066.446.694-
09, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente 
obedecidas is condições estabelecidas no  Pregão Eletrônico N°  43/2021, que fazem parte integrante deste instrumento 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até  24 horas  após a solicitação formal 

do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL. DA OUANTIDADE 
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código 
do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitari 
o 

Preço 
total 

3 43641 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

RAFAEL DOS  
SANTOS 
FELIX 

UN  35,00 99,85 3.494,75 

5 43644 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE 
MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, 
VANS,  KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

RAFAEL DOS  
SANTOS 
FELIX  

UN  67,00 69,90 4.683,30 

6 43643 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE 
PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 

RAFAEL DOS  
SANTOS 
FELIX 

UN  9,00 29,99 269,91 

8.447,96 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da 

presente licitação; 

--6---  Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro -- 85760-0 ? 0 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital 

ou na minuta de contrato; 
4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 8.447,96(0ito Mil, Quatrocentos e Quarenta e Sete Reais e Noventa e Seis 

Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos c irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 3 (três)meses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 07/07/2022 e encerramento em 

06/10/2022. 

8. CLAUSULA OITAVA -1)0 PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de 

notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido 
pela Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da 
cláusula nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
Nilnicipio de Capanema, CNI).1: 75.972.760/0001-60, 1..ndereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080- Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

IV 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

8.7. Sera  considerada corno data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal 

do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente 

elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido  it  empresa vencedora do certame, juntamente 

com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a  

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a  

empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste  item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do  

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do  

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00(7-6 
Fone:(46)3552-1321 
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contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arguivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de 

órgão interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão A conta de recursos específicos consignados  4)  
no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr.  Lucian  Pilatti, funcionário da Secretaria 
Municipal de Viação e Obras, A qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo dará ciência A Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.3. o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 
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que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25%  (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

II) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita as sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total 
do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 
configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 °A sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "h" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 
do contrato. 
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Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas As empresas 
ou aos  pro  fissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento  dc  quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante • 

o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida 
Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e 

autorização  ern  contrato. 
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15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  art.  67 da Lei n" 
8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  Area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, 
nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimcnto das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como 
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, alem das 
sanções previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICACAO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia  fail  do Ines 
seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

EL assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade Rdovia Eçológica — Estrada Parque Caminho do Colono„ sete dias de julho de 2022 •  
IM-09 -̀b-z bor -Pt 

AMERICO BEL RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 
Contratante Contratada 
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DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N 2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de AdministracJo 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  adm@capanema.prgov.br  

Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Indústria, Comércio e Turismo:  Joao  Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 

Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  

Capanema -  Parana  
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 

Vereador: Sergio  Ulrich  - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1 Secretário 

Vereador:  Delmar  C. Balzan - 29  Secretario 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
20  ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE ST CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E 

RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA,  inscrito  corn  o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e 
do outro lado a Empresa RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 34.331.103/0001-56, situada a  AV  IN-
DEPENDENCIA, 1759- CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO, 
cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)RAFAEI., 
DOS SANTOS FELIX, inscrito(a) no CPF n° 066.446.694-09, residen- 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE C:AP,AINII_WA 

SEXTA-FEIRA, 08 DE JULT TO DE 2022 - EDIÇÃO 1000 

o 9 9 7 k fr.)  

te e domiciliado(a) em  AV  INDEPENDENCIA, 1759 CASA - CEP: 
85760000 - BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO, na cidade de Capaneina/PR 
na qualidade de CONTRATADA,  tam  justo e firmado entre si este Ter-
mo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 
Eletrônico n°43/2021, Ata de Registro de Pregos  iv'  267/2021, em con-
formidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse pú-
blico da Ata de Registro de Preços firmada em 08/07/2021, resolvendo 
rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as 
cláusulas e Condições Seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço 
n° 267/2021, celebrado entre as partes em 08/07/2021, referente a 
Pregão Eletrônico nii 43/2021, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secre-
taria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transfor-
mar a Ata de Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 
90 (noventa) dias, conforme abaixo: 
Item COdigo do  pro-  

duto/seniço 
Descriçio do produtoiserviço Marrado 

produto 
Unidade de  
medida 

Quaint-  
dadc  

Preço 
unit kin  

Preço 
total 

3 .13641 PRESTACAO DE. SERVICOS 
DE LAVAGEM COMPLETA DE 
VEICULOS. PARA CAMINHÕES 
E (MMUS. 

RAFAEL  
DOS SAN. 
TOS FELIX 

UN  35.09 99,85 3.494.75 

5 .13b44 PRESTAÇÃO nE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA, PARA 
VEICULOS DE PORTE  MEDIC),  
TAIS COMO, MICRO•ONIBUS.  
VANS,  I:0MM F. A MRUL AN • 
CIAS 

RAFAEL  
DOS SAN' 
TOS FELIX 

UN  67,00 69,90 4.603.30 

13,13 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA, PARA 
VEICULOS Ni PEQUENO 
PORTE. t  BASICOM. 

RAFAEL 
DOS SAN • 
TO ,  1..t.1.1X 

3 9.99 269,91 

s.-147 9t, 

Mil, 

Assim, 

1° 
QUE 

0 

1080, 
neste 
e do 

tada 

203 

si este 
Pregão 
em 
teresse 

CLAUSULA 
0 Valor 

resentantes 

Capanema, 
Colono, 

SEGUNDA- DO 'VALOR 
da Rescisão da Ata de Registro de Pregos e de R$ 8.447,96 (Oito 

Quatrocentos e Quarenta e Sete Reais e Noventa e Seis Centavos) 

por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os  rep..  
dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
aos 07 dias do Ines de julho de 2022 

AMERICO  BELLE RAFAEL DOS sorros FELIX 
Prefeito Municipal Itcpreientante :.cgal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA RAFAEL DOS SAM OS  EEL  IX 3(64461;9409 

Contratante Contratad, 

TRICIA 

75.972.760/0001-60, 

inscrita 
PEDRO 
- BAIRRO: 

110.067.389-08, 

nema/PR 

resolvendo 

ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E PA-

ALVES  WELTER  11006738908 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito  corn  o CNPJ sob o n° 

sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 
na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  

outro lado a Empresa PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908, 
no CNPJ/MF sob o rt.° 40.676.659/0001-87, situada a  AV  GOV 
VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1000 -  (.EP:  85760000 

CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato represen-
pelo(a) Sr(a)PATRICIA ALVES  WELTER,  inscrito(a) no CPF ri° 

residente e domiciliado(a) em  AV  ESPIRITO SANTO, 
CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capa-

na qualidade de CONTRATADA,  tarn  justo e firmado entre 
Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatário 
Eletrônico n043/2021, Ata de Registro de Pregos n° 266/2021, 

conformidade  corn  a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de in-
público da Ata de Registro de Preços firmada em 08/07/2021, 

rescindir o referida Ata, para transformação em contrato 



   

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

  

 

SEXTA-FEIRA, 08 DE JUITIO DF, 2022:- EDIÇÃO 1000 

   

O  

mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço 
n° 266/2021, celebrado entre as partes em 08/07/2021, referente a 
Pregão Eletrônico n* 43/2021, cujo o objeto  é  a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 
MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secre-
taria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transfor-
mar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 
90 (noventa) dias, conforme abaixo: 
Item COdigo do  pro-  

dutofservico 
Descrição  du  pi odutoiservico Marca do 

.produto 
Unidade de 
medida 

Quanti- 
dade 

Preço 
unitirio 

Preto 
total 

1 43646 PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM COMPLETA 
DE MAQUINAS DE GRANDE  
PORTE. TAIS COMO; TRATOR 
DE ESTEIRAS. MOTONIVE-
LADORA E ESCAVADEIRA 

,H1DRAULICA. 

PATRICIA  
ALVES 
WETTER  

UN  25,00 179,95 4.498.75 

s .13645 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM COMPLETA DE 
MOTOS.  

PATRICIA .  
AI VE.S 
WELTER  

UN  5.00 15.00 ' 75 .L 

; 43442 -..PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA PARA 
MAQUINAS DE  MEMO  PORTE,  
TAIS Coma ROLO COMPACT-
ADOR. PA CARREGADEIRA E 
RETROESCAVADETRA. 

PATRICIA  
ALVES 
WELTER  

UN  22.00 119.50 2.629,00 

- 202,73 

Mil, 

Assim, 

Data 

Valor 
co 

Data 

Valor 

CLAUSULA 
O Valor 

resentantes 

Capanema, 
Colono, 

SEGUNDA- DO VALOR 
da Rescisão da Ata de Registro de Preços 6 de R$ 7.202,75 (Sete 

Duzentos  e  Dois Reais e Setenta e Cinco Centavos) 

por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
aos 07 dias do mês de julho de 2022 

AMÉRICO  BELLE RAFAEL DOS SANTOS FELIX 
Prekilo Municipal Repretentante Legal 

MUNICÍPTO DE CAPANEMA RAFAEL DOS SANTOS FE1LX 06644669404 
Contratante Contratada 

EXTRATO 
PregãoN° 

Contratante: 
Contratada: 
Objeto: 
LAVAGEM 
COLETIVOS 
TRAÇÃO 
CESSADO 

Américo  
Prefeito 

EXTRATO 
PregioN° 

Contratante: 
Contratada: 
Objeto: 
LAVAGEM 
COLETIVOS 
TRAÇÃO 
CESSADO 

e Noventa 

DO CONTRATO N°214/2022 
43/2021 

da Assinatura: 07/07/2022. 
Municfpio de Capanema-Pr. 

PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

COMPLETA DE MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES  A  ADMINIS- 

PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PRO- 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

total: R$7.202,75 (Sete Mil, Duzentos e Dois Reais e Setenta e Cin- 
Centavos). 

Belli  
Municipal 

DO CONTRATO N° 215/2022 
43/2021 

da Assinatura: 07/07/2022. 
Município de Capanema-Pr. 

RAFAEL DOS SANTOS FELIX 06644669409. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

COMPLETA DE MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES  A  ADMINIS-

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DF, CAPANEMA - PR, PRO-
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

total: RS8.447,96 (Oito Mil, Quatrocentos e Quarenta e Sete Reais 
e Seis Centavos). 

0,'218  
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 147/2022, que entre  si  celebram de 
um lado o MUNIC/P10 DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a Empresa PANDA AUTO POSTO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um  !ado,  Município 
de Capanema, Estado do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  
BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa PANDA AUTO POSTO LTDA, sediada na  ROD  BR 277, S/N KM 
184 - CEP: 84130000 - BAIRRO: COLONIA MACIEL, Palmeira/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n" 03.222.765/0003-26, neste ato representada 
pelo Sr. VALDIR GERVINSKL portador do RG n" 2.161803, e CPF n" 
395.400.149-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 19/2021, mediante as seguintes 
clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firtnado em 09/05/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n* 19/2021, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE  OLEO  DIE-
SEL S-10,  OLEO  DIESEL S-500 E GASOLINA COMUM AMBOS DES-
TINADOS ,k UTILIZAÇÃO POR VEÍCULOS OFICIAIS PERTEN-
CENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 
QUE SE DESLOCAM ATE A CAPITAL DO ESTADO, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a De-
cisão Admi-nistrativa datada de 07/07/2022, fica recomposto o valor 
dos itens: 02 e 03 e supressão do item 01, conforme solicitação, devido 
ao aumento do prego do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto  Ulm.  

Med. 
Quantidade 
Lkituda 

Valor antes do 
Itregollltirlo 

Quantoiode do 
Rrequilibrio 

Valor to•itirio 
ap6s Ili•equilllirio 
de valores 16 

Valto do 
:ode ivii RS 

1 GASOLINA COMUM, 
NAO FORMULAE/A 

L 5.0183043 7.256 3.828,1313 6,666 Supressão 
• 2.281,36 

2  ()LEO  DIESEL  SIP  L 6.150,3152 6,923 5950,3412 7.52 ' 3.552,35 

3  OLEO  DlE.SEL 6500 1. 4.000,06 7.733 4.000,00 7,31 2.303,011 

CLAUSULA  SEGUNDA:  Valor total do Aditivo: R$ 3.578,79 (Três mil, 
quinhentos e seten-ta e oito reais e setenta e nove centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais clausulas do contrato,  nit)  atingi-
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente  em  02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -- Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 07 dias do mês de julho de 2022 

A NIP.ItICO  BELLE VALDIR GERVINSKI 
Prefeito Municipal Representante legal 

PANDA AUTO POSIO urDA 
Contra;  ad•  • 

311111.11111111.111111111.111 INNIONUINMENIUMMININF 
PORTARIA N° 8.162, DE 01 DE JULHO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n°45/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema. Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei  re  10.520, de 17 de julho de 2002 e  coin  a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 



AM RICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Município de 
Capanema PR 0219 

1' ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E PATRICIA ALVES  WELTER  
11006738908 

O  MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE,  neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 40.676.659/0001-87, situada a  AV  GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1000 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)PATRICIA 
ALVES  WELTER,  inscrito(a) no CPF n° 110.067.389-08, residente e domiciliado(a) em  AV  ESPIRITO SANTO, 203 
CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo 
e firmado entre si este  Termo de Rescisão Contratual,  referente ao Processo Licitatário Pregão Eletrônico n°43/202 I, 
Ata de Registro de Preços n° 266/2021, em conformidade  corn  a cláusula nona, item  9.2.1.  Por razões de interesse público 
da Ata de Registro de Preços firmada em 08/07/2021, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato 
mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 266/2021, celebrado entre as partes em 
08/07/2021, referente a Pregão Eletrônico na 43/2021, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 90(noventa) dias, 
conforme abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Uniclad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitári 
o 

Preço 
total 

1 43646 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  LAVAGEM COMPLETA 
DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, TAIS COMO: 
TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E  
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

PATRICIA  
ALVES 
WELTER  

UN  25,00 179,95 4.498,75 

2 43645 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA 
DE MOTOS. 

PATRICIA  
ALVES  
WELTER  

UN  5,00 15,00 75,00 

4 43642 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA 
PARA MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, TAIS COMO: ROLO 
COM PACTADOR, PA CARREGADEIRA E  
RETROESCAVADEIRA. 

PATRICIA  
ALVES 
WELTER  

UN  22,00 I 19,50 2.629,00 

7.202,75  

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 7.202,75 (Sete Mil, Duzentos e Dois Reais e Setenta e Cinco 
Centavos) 

Assim, por estarem e,n p4no acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual 
teor e  form  

Capanema, Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) sete dias do inês de julho de 21;": ' 

tkQUk. WateA 
PATRICIA ALVES  WELTER  

Representante Legal 
PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATO N° 214/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E PATRICIA ALVES  WELTER  
11006738908 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  
Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908,CNPJ 
40.676.659/0001-87,  AV  GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1000 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). PATRICIA ALVES  WELTER  
, CPF N° 110.067.389-08, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 43/2021, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame devera executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. 0 Materiais devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca cio produto Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 43646 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE 
MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, 
TAIS COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, 
MOTONIVELADORA E 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

PATRICIA  
ALVES  WELTER  

UN  25,00 179,95 4.498,75 

2 43645 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE MOTOS. 

PATRICIA  
ALVES  WELTER  

UN  5,00 15,00 75,00 

4 43642 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA PARA 
MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, TAIS 
COMO: ROLO COMPACTADOR, PÁ 
CARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA. 

PATRICIA  
ALVES  WELTER  

'UN  22,00 119,50 2.629,00 

7.202,75 

4. CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

.vo (9-toA 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
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4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da 
presente licitação; 

4.1.3. Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,  as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições  autorizadas no Edital 

ou na minuta  de contrato; 
4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA ()UINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS,  disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento  das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 7.202,75(Sete Mil, Duzentos e Dois Reais e Setenta e Cinco Centavos) 

6.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 03 (três)meses,  a partir da data da assinatura do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item  acima terá inicio na data de 07/07/2022 e encerramento em 

06/10/2022. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias apôs a emissão e entrega de notas 

fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela 
Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente  será efetuado  após o recebimento  definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 
nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes h contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
\lllrl icipi. de Capanenia, CNP.1: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080- Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto A regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento,  sell  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

A.)( JeStil  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 der 

Fone: (46)3552-1321 
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9t1/4,  

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal 

do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente 

elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  Clue  verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente  coin  

a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a 

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a  

empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseia a nulidade da contratação e responsabilização do  

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do  

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
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possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo  

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão 

interno e externos.  

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1830 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1960 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2430 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 2440 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr.  Lucian  Pilatti, funcionário da Secretaria 
Municipal de Viação e Obras, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não  retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de  contratar  corn  o Município de Capanema  e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 °A por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total 
do contrato, limitada ao percentual mirviino de 10`)/0 do valor total da contratação, a partir do qual estará 
configurada a sua inexecução total; 

1)) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 o/0 sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 
do contrato. 
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111- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  corn  a 

Administraçào, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas As empresas 
ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não .possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida 
Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cutnulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
I) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e 

autorização em contrato. 
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15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0  cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  art.  67 da Lei IV 
8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  Area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, 
nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

15.2-  A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como 
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados  it  CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS   

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês 
seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidad da Rdoa cológica — Estrada Parque Caminho do Colono„ sete dias de julho de 2022 

?133-0Â A-Ve_a_Q/N 
PATRICIA ALVES  WELTER  

Representante Legal 
PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 

Contratada 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 
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Contratos a vencer 

Tipo da Licitação N° Licitação Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

PLANÉJAMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcuçAo REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

• 06/102321 05/10/2022 5150,59 82368 - BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIR ELI 4766 465-2/2021 5299 C61102021 05110(2022  

051 0/2022-' •
pi;jirggr 

• . 2..63ti.od".11464:ikiiiirtift:iiIiir3iiSti4*eciliti:itie5 

8.447,93 76094 - RAFAEL DOS SANTOS Faix C694%9499 
CAPANEMA - FR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5079 215-1/2022 5604 07/07/2022 03/10/20 07/07/2022 08/102022 

Pregão 

DMINISTRAÇA 
^,̀"-

0
-•• AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.  

7ADM-INISTRAÇAO • AQUISIÇÃO DE PEÇAS E  MAO  DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS AUTOMÓVEIS DE PASSEIO  HONDA CIVIC LAS FLEX  1.4  LT  2008 PLACA KVA6566 COR FRETA E AUTOMÓVEL DE PASSEIO  TOYOTA COROLLA  PLACA 

MEC5195 COR PRATA - VEiCULOS DOADOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4770 468-2/2221 5293 07/102021 0/2022 07/102021 06/102022 28.110,59 84659 -  CLEAN UP  COMERCIO DE PRODUTOS DE UMFEZA LTI3A 

Pregão 86M0/2022 07/07/2022 06/102022 7.202,75 81796- PATRICIA  ALVES  WELTER 11006739903 

Ptg ina: 1 

170-1/2022 5559 03106/2022 02/102022 03/062022 02/10/2022 5459,52 78608- VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA Processo ine>ig  ¡Oil  dade 000005 

OL;;L:AS-*-. CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210G, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 193,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 

2020/2020, PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR 

CONCESSIONÁRIA AUTORIZA-DA VENEZA EQUIPAMENTOS LIDA PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

4965 103-1/2022 5489 03/102022 04/04/2022 03/052022 84 7%,00 78981 - I. C .F. AMPERE SERVIÇOS ELETRONICOS-EIREU 003018 04/04/2022 Processo dspensa 
, .. 

AçA6IbirikS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO E DECUÇÃO DE PROJETOS ELÉTRICOS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES COM FORNECIMENTO DE  MAO  DE OBRA E MATERIAIS EM ATENDIMENTO DA SECRETARIA 

DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

462-2/2021 52E6 04/102021 03/10/2022 04/102021 03/10/20221111111111111r 97 850 00 '133 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE Pregão . ccoort 

l-_E 
AQUISIÇÃO DE REAGENTES DEMAIS PRODUTOS E MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

tt
,

3 
1PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1
4764 463-22021 5287 04/102021 03/10/2022 04/102021 C3/1 02022 

STRA6'.6 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER MONOCROMÁTICAS E JATO DE TINTAS COLORIDAS E LOCAÇÃO DE  SCANNERS  DE MESA DE ALTA VELOCIDADE 
MINI  

COM REDE WIRELES E  ETHERNET  CABEADA, PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS SIMPLES, FRENTE E VERSO EM ÚNICA PÁGINA E ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS PARA INSTALAÇÃO NA 
. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE,SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

,r.r.....,  1,,...,1",,,^' :',5212K,.. '' 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMODO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

5035  

74A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS DE VARÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

166-2.2021 5290 C6/102021 • 0510/2022 10(2021 

ti• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS DE VARÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

5078 214-1.2022 9303 07/07/2022 
:: ..-.- 

VIA.Q.,ÃO E OBRAS ' CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLET1VOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

IVIAÇAD E OB—RA—S CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEiCULOS LEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

468-1/2021 5292 07/10/2021 C6/102022 07/102021 06/100022 

Emiti do por: ROSEUA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na versão 55301 

15.602,00 63792- DSC. AUTO PECAS EIR ELI Processo dispensa L 75 

593084 

470-2/2021 5294 07/1012021 06/102022 07/102021 06/100022 21.205,00 2953- ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI Pregão 

AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

4772 471-2/2021 5295 07/10/2021 03113/2022 07/102021 C6/102022 26.735.00 84862- ROMA COMERCIAL LTDA Pregão 

ADMINISTRAÇÃO 

23/092022 09:02:07 

77.400,59 63659 - MUNK! 8. SOUZA LTDA - ME 

.4765 464-1/2021 

AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA 0 PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DO PARQUE DE ExPosiçAo ARMANDIO GUERRA LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 6.LTURA 

4908 42-1/2022 5431 08/02/2022 05/102022 2212022 (509/2022 1.683.725,46 3101- FERNANDO RICARDO R EOLON CONSTRUÇOES - EIRELI 

5288 05/10/2021 04/10.2022 05/102021 04/102022 9159,11) 46781- LEONEL LEAL USBOA - ME 411.,•••:- Prccesso dspensa 

104  

axx376 Pregão 
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Contratos a vencer 

N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

Pregão CC0073 436.000,00 76056 - LIM PATUR UM PEZA  URBANA  LT DA  458-1/zuzU 4679 14102020 12/102022 14/102020 12/102022 

Pregão 000074 1.132261,00 2733-U.BIGATON & CIA LTDA- ME  

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

477-22321 5301 13/102021 12/10/2022 13/102021 12/102022 

234)9(202209:02:07 Etnit do pot:. ROSELIA KR I GER BECKER PAGAN I ,  na  ,..ersão: 55301 

DMINISTRAÇAO AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLASTICAS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

472-2/2021 5296 07/102021 (6/10/2022 07/10/2021 C6/10/2022 28 677,00 76438- TY BORTH  OLIN  COMERCIAL LTDA Preg4o 

,., AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MO MUNICÍPIO DE CAPANEIVIA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

457-1/2020 4678 14/102020 12/10/2022 14/102020 12/102022 698990,00 7E242 -  SELECT  SERV1COS AMBIENTAIS LTDA Pregão - 

o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECIC.',LAVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERiMETRO 
URBANO E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLÁVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR 

:o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLAVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLAVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICi PIO DE CAPANEMA-PR 

476-zrAT21 5300 131102021 121102022 13/1012021 12/102022 154.794,00 1724 -  AA  COWSSI 8 CIA LTDA Pregão (XX)074 

:o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

:o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

478-2/2021 5M12 13/102021 12/102022 13/102021 12/102022 107,603,00 84701 -  TRANS MAESTRI  LTDA 

:o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

479-2/2021 5303 14/102021 13/102022 14/102021 

3. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA, DEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

480-2/2021 5304 14/10/2021 131042022 14/102021 13/102022 137.340,0) 73563- I DESCOMPUCA LTDA Pregão 

D: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FiSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4782 481-2/2021 5305 14/102021 13/10/2022 141102021 • 13/102022 39.584,89 E?659 - BEUNK1 & SOUZA LTDA - ME Pregão: 000075 

F-11;11NiSTRAÇÃ 
o: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EWEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADIANISTRAÇÃO PCBLICA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

,...,..,..:., .., 

482-2/2021 5306 14/102021 13/102022 14/102021 13/102022 58662.39 1088- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO Preg 

o: AQUI SI ÇÃO DE MATERIAIS DE EWEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

483-22021 5307 ' 14/102021 13/102022 14/10(2021 13/10/2022 69_056,73 84795- EXPANSAO COMERCIO DE PAPEIS MEDIANEIRA EIREU Pregão 

o: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO POBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

484-2/2021 5308 14/102021 13/10/2022 14/102021 13/0/2022 8.551,85 84791 -  RC  RAMOS COMERCIO LTDA Pregão wars  

_..,._.0: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

*137 122-1/2022 5511 19/042222 181102322 1904/2022 18/102022 8160,03 71696- METAUJRG1CA PERETTI & PERETT I LTDA- ME Process°  dispensa 
liatiti 

03) 0 
23  MI 

SPORTE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA  AREA  DE METALÚRGICA PARA CONSERTO DAS GRADES E PORTÃO DO GINÁSIO DE ESPORTE ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
RISMO 

-•,,,,,, • •-• ...9-2/2021 5333 
..: 

22102021 18/10/2022 • 22/10/2021 18/10/2022 .  , :...•,.. 8000,00 84842- ENOOUE INFORMATICA LTDA Pregão --lirr oX3Xa2 11 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

!ADMINISTRAÇÃO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

48uts 22-2/2022 5411 174)r14 

000374 Pregão 

4153 

MCA() E  
OBRAS  

4780 

1SAUDE 

29.990,00 82955- EUANDRA ROBERTA ESCHER 05349867903  13/102022 000080 Pregão 



ocooe2 1911)0022 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

489-2/2021 5313 201102021 19/102322 20'102021 3.118,40 84729- DADB EQUIPAMENTOS E SERV1COS DE INFORMATICA LTDA Pregão 

10.000,00 84740 - E. R. KOCH & CIA LIDA. 191012022 2010/2021 19/102822- 

PROCESSADO PELO ): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- 

Pregão 000082  1.153,80 67627- 1TANIAR GODOI SANTOS E CIA LTDA - ME 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

493-2/2021 5317 20/102021 1910/2= 20/102021 19110/2022 

1910/20122 19/102022 20/102021 54.250,03 72350- J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA Pregao 

Pao ina.3  

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer  

Tipo da Licitação Valor Fornecedor 

PROCESSADO PELO 

Prig& oa)062 20/102021 19/1012022 19/102022 

Contrato SIM-PM 
DMINISTRACAO 

. 80,0C1 84717 -TAF.ZOTEC INFORMATICkL.TDA 

Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR-
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

485-2/2021 5309 21/02021 

N° Licitação 

p
: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR-

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

486-2/2021 5310 2011CV2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMATICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR-

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

487-2/2021 5311 2co 0/2021 19/102022 20102021 19102022 27A59,13 62659 - BEUNKI & SOUZA LTDA - M Pregão 

): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR-

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

488-2/2021 5312 20/1(Y2021 19/1012022 20/10/2321 19/102022 3649,3o 83295 - COMPUTECH INFORMATICA LTDA Pregão 

) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- 

PROCESSADO PELO 

000082 

PROCESSADO PELO  

MOW  

PROCESSADO PELO 

030082 

PROCESSADO PELO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR-
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

490-2/2021 5314 2011012021 

PROCESSADO PELO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR-

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

491-2/2021 5315 201102021 191100022 201102021 19/102022 797,00 84733- EASYTECH INFORMATICA E SERV100S LIDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR-

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

492-2/2021 5316 201102021 19/10/2322 201102021 19/102022 7.493,20 80969- ISRAEL MOITA DE SOUZA  JUNIOR  Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR-
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

494-2/2021 5318 23/102021 
• - • 

PROCESSADO PELO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

495-2/2321 5319 201102021 19102= 20/102021 

) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

496-22221 5320 201(12021 19/102022 20102021 

): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO 
1. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

498-2/2021 5222 20102021 19/100022 23/102021 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN  I, na ,ersão: 5530 i 

E MANUTENÇÃO DOS 

19102(22 -  

E MANUTENÇÃO DOS 

19/1[12022 

E MANUTENÇÃO DOS 

19/102022 

COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- 

• 30  %eon-  84749- ONLYSTYLECOMERCIALDEPRODtJTOSEiTR. Preg 

COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- 

5094,00 84752 - PAGNAN & SACHES LIDA Pregão 

COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- 

PROCESSADO PELO  

mom  

PROCESSADO PELO 

000032 

PROCESSADO PELO 

23/092022 09 02 07 

19/10/2022 19/1(0022 1.830(X) 82369 -  ANDERSON  SOAR ES DE SOUZA COMERCIO DE Pregão 20/102021  

PROCESSADO PELO 

002082  

PROCESSADO PELO 

0000e2 

4 649,30 84755- PR TELECOM  COMERCIO  E SERVICOS EIREU  Pregão 
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N°  Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N°  Licitação 

 

, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

I SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

499-2/2021 5323 20102021 19/10/2022 20/1112021 19/102022 14.050,00 83879- R7 DIGITAL INFORMATICA E SERVICOS LTDA '''''' . Pregão C00082. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE I NFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

.• 930-22021 5324 20/1CV2021 19/10= 20/102= 19/10/2022 239,95 84757- RPF COMERCIAL LTDA Pregão C00082 
i 
i AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

i SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1501-212021 5325 20102021 19/1012222 201102021 1910/2022 3.133,10 84745 -  STUDIO  BASE COMERCIO E SERVICOS DE IN FOR MATICA Pregão coo0e2 
: 
1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

1 SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

" 502-22021 5326 2011012021 19/102022 20/102021 19/102022 5112,00 83855- viGUrST INFORMATICALTDA Pregão 03o0e2 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

!' 503-2/2021 5327 20102021 19/102022 201012021 19/102022 11.631,40 84713 - )11,6 iNFORTEC COMERCIO LIDA Pregão C00082 
. .. , . . 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TOAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-FR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

269-1F2 5658 21/07/2022 209102022 ' . 21/072022 23'102022 4.149,00 88089 -.GIRO FIKSIERVItOgEtOMEOCIOLTDA-  '''' '-'4,1,-,--.so dispensa 000047 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MANGUEIRA PARA HIDRANTE PARA REGULARIZAÇÃO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA  
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

.,4585 . 264-1/2021 5108 22m7/2021 20100022 LeiU1/2021 23'102022 

RIAÇAO E OBRAS ' CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS, SERVENTE, CARPINTEIRO AUXILIAR E PINTOR COM BASE NA TABELA SINAPI (SISTEMA 

----..------ NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E  INDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL) PARA USO NA MANUNTEÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS SOB DOMINIO DA ADMINISTRÇÃO MUNICIPAL CAPANEMA PR 

4635 504-1/2021 5328 21/102021 291012022 21/102021 23'102022 49.831,00 2644 - COMERCIO DE GEN EROS ALM ENTICIOS KRAEMER LTDA- Processo cispensa 
.. . . . 

FDMINISTRAÇÃO , AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA  COFFEE BREAK  PARA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

.i06-1/2021 5330 22/102021 21/10/2022 *22/102021 21/102022 6000300 84869 -  RC  ENGENHARIA AVALIACOES E PER ICIA LTDA Pi 1111111.11.11114 406089 

i CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA E MEDICINA DO TRABALHO E DE SAÚDE OCUPACIONAL, QUE ATENDAM AS NORMAS REGULANENTADORAS 

I 

EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA VIGENTE: PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS, CONFORME NORMA REGULAMENTADORA  NR-9 DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO ; PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL, CONFORME NORMA REGULAMENTADORA  NR-7 DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO; LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE DE TRABALHO;  PPP  - PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIÁR 10, FORNECENDO ASSESSORIA TÉCNICA PARA A GESTÃO 
DE TODA A DOCUMENTAÇÃO EM SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

.507-2/2021 5330 23/1001321 21/10/2322 22/14f2021 21/1020:22 81.861,00 54186 - AR. FASOLO  EN  GEN HAR IA LTDA- ME Pregão 000066 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

. _ .,•_ .. 
-.'-'-'7F-',  508-1/2021 Ç-11 22/10202 2 1 21110/2322 VP  012021 21/192022 1.851,94 84905 - SOLO  NETWORK  BRASIL S.A. Pnxesso dispense mom  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSINATURA DE LICENÇAS COMERCIAIS DE SOFTWARES DE EDIÇÃO DE ViDEO, IMAGEM, PRODUTIVIDADE DE ESCRTITÓRIO E IMPRENSA.  SOFTWARE  INDESIGN FOR  TEAMS ALL 

MULTIPLE  PLATAFORMS,  CREATIVE CLOUD  PARA EMPRESAS, CORELDRAW 2021, PARA ESTRUTURAR PROJETOS DE MiDIA, REALIZADOS PELA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DO GABINETE PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

510-1/2021 5334 22/102021 

       

  

20 000,00 48512- ELJANE ELENIR EICHFI RFRGER HOESEL - ME  

    

21/102022 22/102021 21/10/2022 

  

Processo dispensa  

 

=am  

      

       

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM DE RUA REALIZADO POR CARRO OU MOTO, NAS ZONAS RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PARA DIVULGAÇÃO DE 

11.ELIA KR IGER BECKER PAGAN,  na  varsão 55301 23/09/2022 09'02 07 

149.785,00 rz324 - ARI PIASECKI ALTISSIMO 00109510917 

 

Processo inerigibilidade 

 

C00006 

    

000077 



AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 0 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4199 503-1/2020 4724 27/100020 26110/2022 27/192020 26/1012022 13.200,00 3589- CHAVES & CRUZ LTDA- ME Processocispensa 030053 

D: AQUISIÇÃO DE 
PREÇOS 

517-2/2021 5341 

26/102022 36.101,00 84908-BACH INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA Pre9‘11,011W 000081 

MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

27/10/2021 26(102022 27/102021 

008081 . 

PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

Pregão 2510/2022 144.099,C0 78764 - F G DE OLIVEIRA LTDA 

Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

Pagina:5 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

 

Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

  

   

FT;M*A—X*IINFORMAT1VOS DAS DIVERSAS SECRETARIA DESTA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

WOO 504-2/2020 4725 27/10/2020 25/10/2022 27/1012023 25/102022 1 603,00 39716- MARCOS  ANTONIO  PEREIRA DOS SANTOS - ME 

SPORTE E AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO PARA  SOFTWARE  GERENCIADOR DE COMPETIÇÕES PARA 0 DEPARTAMENTO DE ESPORTES POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES COM LIBERAÇAO EM 02 (DOIS) 

RISMO COMPUTADORES SIMULTÃNEOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

- 4814 513-1/2021 5337 26/1012021 25102322 26/102021 25/102022 4.878,00 82105-  GM  DERINGER INFOliiikli&Ai.tbi, Processocspensa 

A-MiLIA E 
-- AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 0 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

ESENVOLVIMENT PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

SOCIAL 44-22021 5338 261102021 2510/2022 26/102021 25102022 

». 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, REPAROS E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS REPET1DORES DE SINAI_ DE TELEVISÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA- PR, 

27/10/2021 26/192022 27/10/2021 

AQUISIÇÃO DE 
PREÇOS 

516-2/2021 5340 

27/102021 2910/2022 27/102021 26,102022 117.895,30 84908- DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA Pregão 003031 

3: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 

518-2=1 5342 27/1012021 20102322 27/102021 

4.280,03 78759- NACIONAL  SAFETY  EQUIPAM ENTOS DE SEGURANÇA EIREU Pregão  

3: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGIS1R0 DE 
PREÇOS 

520-2/2021 53441r... 27/102021 26/10/2022 27/102021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 

521-2/2021 5345 27/102021 26/10/2022 27/102021 

         

        

1111  26/1012= 

 

952,00 84909- SJ COMERCIO DE UTILIDADES- EIREU 

 

Pregão 

 

0000el 

 

        

         

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 

522-22021 5346 27/1021321 26102022 - ' ' -27/102921- ''''''-' 25192622-  -- ..883.65 65774- A.E.4.6ESTE COMERCIALBREU-ME ..........................Pregão..................  
.....,... 

3 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTIC IOS DES11NADOS A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS DESSA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

523-2/21321 5347 27/102021 26/10/2022 27/102021 2E/102022 78500.11 79863 - ATACADO M IN IPR EÇO LTDA Pregão 0013390 

) AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS DESSA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

 ...../ 
524-12021 5348 29/102021 28/1012022 29/1012321 23/102022 43.500,00 84988- MNXCOMERCIAL DE PAPEIS EIREU Processo dispensa 1303083 

Erritdo por: ROSEUA KR IGER BECKER  PAGAN'.  na ,ersào. 5530i 2316/202200/0207 

19.900,00 2416- PONTOCAP IN FOR MATICA E INTERNET EIREU  

 

Processo dispense 

  

FE)  i;1141

,,

STRAÇA0 f' 

4816 515-2/2021 5339 

ADMIN(STRA11401:  

I 

I 

i 

i ?: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, 

I 1 PREÇOS 

' 519-2/2021 5343 

000931 

MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

27/102021 26/10/2022 27/102021 

25102022 53.810,50 83481 - AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA Pregão 

25102022 1303081 

26/102022 196.572.36 84274- RC SEG CON SU LTORIA E ASSESSOR IA LTDA Pregir 000031 

Processo dispensa 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato Inicio vigência Final vigência Inicio execuçao Final execução 

29/10/2022 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

30'102020 29/10/2022 30102020 48 000,00 49442- CLINICA DE PSIQUIATRIA  DR  RENATO UCHO4 LTDA - ME 

Ernitdo por. ROSELIA KR1GER BECKER  PAGAN  I, na wrsào: 55301 23092022 0902:07 

4•,•_1; ti  

Pag ina:6 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPRESSÃO E FORNECIMENTO DE SELOS DA INDICAÇÃO GEOGRAF ICA DOS PRODUTORES DE MELADO DA ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DOCE IGUASSU DE  

di --Ket2-66291TOriallit cr1mer2022 '29/10/2022 
_ 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

01/08/2022 29110/2022 01/08/2022 29/10/2022 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

...!CONTRATAÇÃO 
CAPANEMA PR 

279-1/2022 5668 

CONTRATAÇÃO 
= CAPANEMA-PR, 

84-10.U2 5673 

CONTRATAÇÃO 
CAPANEMA-PR, 

511-1/202U 4732 

030047 

66.857,87 48810 - A L STACZEWSKI E FILHO LTDA Pregão 000047 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA EM SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Término vigência atual De: 01/10/2022 
Termino vigência atual Até: 31/10/2022 
Imprimi:' o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

4207  

ELE— 

SPORTE E 
URISMO  

5143 



roselia.licitacao@ca  

De: 
Enviado em: 

Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

sexta-feira, 23 de setembro de 2022 09:45 

'secretarias@capanema.pr.gov.br' 

CONTRATOS QUE VENCERÃO NO rviEs DE OUTUBRO DE 2022 

CONTRATOS A VENCER EM OUTUBRO DE 2022.pdf 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO A NOTIFICAÇÃO DOS CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE OUTUBRO/2022. 

CADA SECRETARIO DEVERA TOMAR CIÊNCIA E DAR SEQUÊNCIA AS RENOVAÇÕES OU PROCESSO NOVOS. 

 

Roselik Kriger Becker Pasant . . • 
Chete do  Departamento  de Contratilôei.Pliblteas...  ' 

•. Prn;ot ¡rat 
-Po,t.o+). 8 022. Cc 12 de .C1egteriom dc VP.: 

- .  

Prefeitura  Municipal de Capanerna.PÁ 
Codade 4.$ .Rodovs3 Ecoltivcd • 

Est -da  Parqu. Canunho do  Colono  
(46) 3552.1321 E.en,v1 Itclucao4capanenta pr govbr • 
• . tomb.% tvc.spcaOrgc.v.antnna pr tov.br  

0* SECVETAR1A MUNCIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

 



roselia.licitacaogcap ov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softskil.net >  
Enviado  em: sexta-feira,  23 de  setembro  de 2022 09:45 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Returned mail: see transcript for details  

Anexos: details.txt;  CONTRATOS QUE VENCERÃO  NO  MÊS  DE  OUTUBRO  DE 2022 (596 

KB) 

The original message was received at Fri, 23 Sep 2022 09:45:07 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had permanent fatal errors 

(reason: 550 Host unknown) 

(expanded from: :include:/etc/mail/lista-capanema) 

planejamento.alexandre@capenama.prgov.br  

Transcript of session follows <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

03dmsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered empenho@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

550 5.1.2 planejamento.alexandre@capenama.prgov.br... Host unknown (Name server: capenama.pr.gov.br:  host 

not found) 
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